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Hoje é o Dia do Técnico em Segurança do Trabalho

Papel destes profissionais é ajudar na implementação de política de saúde e segurança no trabalho; remuneração média é de R$ 2.203

Em todo o país, mais de 47 mil profissionais estão engajados com um único objetivo: o de reduzir os riscos de acidentes de trabalho. Conhecidos como técnicos em segurança do trabalho, eles exercem suas funções em empresas dos mais diversos ramos de atividades, o que faz com que o campo de atuação seja bastante vasto. 

As empresas têm dado, ultimamente, um destaque maior em relação ao ambiente de trabalho justamente para proteger a vida, promover a segurança e saúde de seus empregados. E é ai que entra o papel destes técnicos: participar, por exemplo, da elaboração e implementação de política de saúde e segurança no trabalho, realizar auditorias e identificar as variáveis de controle de doenças, acidentes e qualidade de vida. 

A segunda edição da REVISTA TRABALHO, também disponível na internet, abordou em uma de suas matérias a segurança química e o trabalho da Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho (Fundacentro) - braço do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE). 

Mercado de trabalho - Dados da Relação Anual de Informações Sociais (Rais) de 2007 revelam crescimento na faixa salarial destes profissionais em relação ao ano anterior: passou de R$ 2.090 para R$ 2.203. Também cresceu o número de contratados com registro em carteira: hoje, são 47.836 profissionais contra 41.697 verificados em 2006. 

A Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) contem um vasto material para quem tem interesse em obter mais informações sobre a profissão. O exercício dessa ocupação requer formação de nível médio e curso técnico de segurança no trabalho. Além disso, é desejável ter competências pessoais como demonstrar capacidade de observação técnica, administrar conflitos, tomar decisões e ter capacidade de discernimento.   
  
Cursos -  Na página da Fundacentro é possível encontrar informações sobre os cursos na área de segurança do trabalho promovidos pela entidade. 

Assessoria de Imprensa do MTE
(61) 3317 - 6537/2430 - acs@mte.gov.br
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
18/11/2008

Petrolina sedia seminário sobre Segurança e Saúde do Trabalhador 


Encontro é destinado a profissionais e pesquisadores da área, dirigentes sindicais, empresários, membros da CIPA, advogados, profissionais de recursos humanos e estudantes 

São Paulo, 18/11/2008 - Questões ligadas à saúde e segurança do trabalhador estarão em discussão nos próximos dias 3 e 4 de dezembro em Pernambuco. Na data, acontece o 'I Seminário sobre Segurança e Saúde do Trabalhador do Vale do São Francisco', no auditório Clementino Coelho do Centro de Convenções de Petrolina, município a 734 km da capital Recife. O encontro é destinado a profissionais e pesquisadores da área de segurança e saúde no trabalho, dirigentes sindicais, empresários, membros da CIPA, advogados, profissionais de recursos humanos, estudantes e demais envolvidos com a temática. 

Durante os dois dias de seminário, acontecerão palestras e sessões de debates abordando a relação saúde e trabalho, especificamente na região do Vale do São Francisco. No encerramento será apresentado um painel sobre Ações do Fórum Pernambucano de Combate aos Efeitos dos Agrotóxicos na Saúde do Trabalhador, no Meio Ambiente e na Sociedade. 

O seminário é uma promoção da Fundacentro de Pernambuco e Bahia, Superintendência Regional do Trabalho e Emprego de Pernambuco (SRTE/PE), Procuradoria Regional do Trabalho 5ª e 6ª regiões, CEREST de Petrolina, Serviço Social da Indústria (SESI), Central Única dos Trabalhadores (CUT), Universidade Federal do Vale do São Francisco (UNIVASF), Centro Federal de Educação Tecnológica (CEFET), Associação dos Engenheiros de Segurança do Trabalho de Pernambuco (AESPE) e Fórum Pernambucano de Combate aos Efeitos dos Agrotóxicos na Saúde do Trabalhador, no Meio Ambiente e na Sociedade. 

Além do seminário - que comportará cerca de 400 participantes - há 40 vagas para cursos sobre Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego. Para participar, o interessado deverá preencher a ficha de inscrição que está no folder e enviar para o email: cerestpetrolina@gmail.com ou por fax: (87) 3862.3958. Mais informações no Centro de Referência em Saúde do Trabalhador/Petrolina/PE, pelo telefone: (87) 3862.3958, ou no endereço: avenida Souza Filho, 911, Centro. 

O período de inscrição vai até o dia 28/11. A taxa é de 1 kg de feijão, ou 1kg de  arroz, ou uma lata de leite em pó que deverão ser entregues no dia do credenciamento. A doação será destinada a entidades filantrópicas. 


TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

27/11/2008

Trabalhador ganha R$ 30 mil de indenização por perda de audição

A Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho condenou a Modecol – Móveis e Decorações Ltda. a pagar R$30 mil de indenização por dano moral a um empregado que sofreu perda de audição por causa do serviço que prestava. O marceneiro recorreu ao TST depois que a 2ª Vara do Trabalho de São José (SC) fixou em R$ 10 mil a indenização – valor confirmado pelo Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região. 

Nas duas instâncias, houve o entendimento de que o empregado tinha direito à indenização, porque ficou provado, por meio de laudo médico, que ele teve a capacidade auditiva reduzida em função do ruído a que estava submetido na empresa e que não recebeu equipamento de segurança próprio (como protetor de ouvido) que evitasse o surgimento de doença profissional. Para estabelecer o valor da indenização, a Justiça observou a razoabilidade do montante, extensão do dano e renda do trabalhador, além da culpa e capacidade de pagamento da empresa. 

A idéia inicial do relator do processo no TST, ministro Guilherme Caputo Bastos, era manter a quantia arbitrada. Mas o ministro Pedro Manus, que pediu vista regimental, convenceu os colegas de que o valor precisava ser aumentado. “R$ 30 mil ainda é pouco para o prejuízo que o trabalhador sofreu”, defendeu o ministro Manus. Ele lembrou a dificuldade que esse marceneiro, aos 57 anos e com deficiência auditiva, terá para arrumar outro emprego, depois de trabalhar na empresa por mais de 15 anos. O ministro ironizou: “uma empresa deixa alguém dez anos sem usar aparelho [de proteção auricular], que causa a surdez do empregado e depois, como punição, em compensação, ele ganha uma placa de prata e o aparelho de surdez!!! - isso não é indenizar, isso é premiar a empresa pela incúria”. 

Para chegar ao novo valor, o ministro levou em conta o caso de outro trabalhador, indenizado em 43 vezes o salário que recebia. Como consta nos autos que o marceneiro ganhava cerca de R$ 700,00 por mês, concluiu que R$ 30 mil seria um valor justo. 

O presidente da Sétima Turma, ministro Ives Gandra Martins Filho, disse que só um aparelho de surdez custa em torno de R$ 8 mil. “Tenho exatamente a mesma deficiência que tem o reclamante – perda parcial auditiva bilateral para os agudos”, explicou. Segundo o ministro, esse problema não provoca o isolamento do trabalhador, mas reconhece que dificulta o convívio. Ao final do julgamento, por unanimidade, os ministros concordaram em aumentar de R$10 mil para R$30mil o valor da indenização por dano moral. ( RR – 3664/2005-032-12-00.2) 

(Lilian Fonseca, com colaboração de Dirceu Arcoverde) 

Esta matéria tem caráter informativo, sem cunho oficial. 
Permitida a reprodução mediante citação da fonte 
Assessoria de Comunicação Social 
Tribunal Superior do Trabalho 
Tel. (61) 3314-4404
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
26/11/2008

Acordo em ação trabalhista não impede indenização por acidente de trabalho

Para a Terceira Turma do TST, o acordo firmado entre as partes em ação trabalhista antes da Emenda Constitucional nº 45, de 31 de dezembro de 2004, não quita eventuais indenizações por danos morais e materiais em acidente de trabalho. Isso porque só depois da edição dessa emenda os processos envolvendo acidente de trabalho passaram a ser julgados na Justiça do Trabalho – antes eles eram analisados pelo juízo cível. 

O entendimento do TST foi manifestado no caso de uma cozinheira contratada pela empresa CGG do Brasil Participações Ltda., em maio de 2001, e despedida seis meses depois. No ano seguinte, a empregada entrou com uma ação trabalhista na Vara do Trabalho de Ivaiporã, no Paraná. A justiça homologou um acordo, pondo fim ao conflito entre trabalhadora e empresa. 

Em 2003, a cozinheira iniciou nova ação - desta vez na Justiça Comum - com pedido de indenização por dano moral e material em acidente de trabalho. Com o advento da Emenda Constitucional nº 45/2004, o processo foi encaminhado para análise na Justiça do Trabalho. 

Nos autos, a cozinheira alegava que teve a mão direita atingida pelo cabo de uma faca e, em conseqüência disso, passou a sofrer dores intensas e perdeu o movimento do braço. Já a empresa afirmou não haver prova de que o suposto acidente ocorreu no local de serviço, nem que a empregada ficou impedida de trabalhar ou sofreu algum constrangimento que sustentasse o direito à indenização por dano material e moral. 

A cozinheira não teve sucesso na primeira e na segunda instâncias. A Justiça entendeu que houve amplo e geral acordo estabelecido entre empregada e empresa no curso da ação trabalhista, pondo fim ao litígio. Inconformada com a decisão, ela recorreu ao Tribunal Superior do Trabalho. A relatora, ministra Rosa Maria Weber, concluiu que a quitação em ação trabalhista feita antes da EC nº 45 não alcança verbas que estavam fora da análise da Justiça do Trabalho – no caso, a existência de dano moral e material em acidente de trabalho. 
A ministra não examinou o mérito da questão, ou seja, se houve ou não acidente de trabalho a justificar as indenizações pedidas, mas sim o dever da Justiça do Trabalho de julgar a matéria. Os demais ministros da Terceira Turma concordaram com os fundamentos da relatora e decidiram devolver o processo à Vara de Ivaiporã para recomeçar o julgamento do caso. (RR 99507/2006-073-09-00.7) 

(Lilian Fonseca) 

Esta matéria tem caráter informativo, sem cunho oficial. 
Permitida a reprodução mediante citação da fonte 
Assessoria de Comunicação Social 
Tribunal Superior do Trabalho 
Tel. (61) 3314-4404 
imprensa@tst.gov.br
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

26/11/2008

SAÚDE E SEGURANÇA: Comissão define plano para combater acidentes

Da Redação (Brasília) – A Comissão Tripartite de Saúde e Segurança no Trabalho aprovou um plano de ação para combater os acidentes e doenças do trabalho nos setores do transporte rodoviário de carga e da indústria da construção. Esses são os setores que, em um primeiro momento, serão alvo de ações e políticas preventivas em saúde e segurança do trabalhador.

O objetivo principal do plano é fortalecer o diálogo social, aperfeiçoar e ampliar a regulamentação dos dois setores econômicos e reforçar a formação em Saúde e Segurança no Trabalho (SST) nas duas áreas. As ações prioritárias de combate às mortes e à invalidez permanente estarão atreladas a um trabalho de fiscalização e vigilância sanitária, que será feito pelo governo, além da realização de campanhas específicas, estudos e pesquisas e abertura de linhas de crédito especiais para as áreas econômicas envolvidas. 

Para o diretor do Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional do Ministério da Previdência Social, Remigio Todeschini, o trabalho da comissão será fundamental para fortalecer a cultura da prevenção em acidentes e doenças do trabalho no Brasil. 

Segundo Todeschini, o processo de diálogo social que se iniciou na comissão, com representantes do governo, dos trabalhadores e dos empresários, será determinante para a redução do “intolerável” número de mortos e inválidos que o Brasil produz diariamente nas principais atividades econômicas. 

A próxima reunião da comissão está marcada para o dia 19 de janeiro de 2009, também em São Paulo. 

Plano de ação – Veja os principais pontos do plano de ação da comissão tripartite para combater os acidentes e doenças do trabalho na indústria da construção e no transporte rodoviário de cargas: 

Fortalecimento do diálogo social

Revitalizar a atuação das Comissões Internas de Prevenção de Acidentes (CIPAs); 

Estabelecer metas de curto, médio e longo prazos para a redução de acidentes; 

Ampliar o processo de negociação coletiva em SST. 

Regulamentação

Aperfeiçoar e ampliar a legislação existente, além de criar e estabelecer normas e procedimentos específicos para o setor transporte. 

Formação em SST

Aperfeiçoar o conteúdo de SST de todos os cursos profissionalizantes dos dois setores;

Capacitar pequenos empreendedores, envolvendo o Sebrae; 

Formar profissionais em SST nos cursos profissionais do Ministério da Educação e de secretarias estaduais e municipais, por meio de suas escolas técnicas. 

Fiscalização e vigilância em saúde do trabalhador

Coordenar ação entre a Vigilância em Saúde do Trabalhador e a fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego, com pilotos de atuação a partir das regiões ou locais de maior incidência de acidentes e doenças do trabalho. Esse tema será o principal a ser debatido na próxima reunião da comissão. 

Campanhas

Lançar campanhas de educação e prevenção na mídia; 

Envolver em campanhas entidades sindicais e de empregadores, órgãos públicos, estatais, agências reguladoras e utilização de espaços públicos. 

Estudos e pesquisas

Desenvolver estudos e pesquisas relevantes voltadas para a redução de acidentes e melhoria das condições de trabalho. 

Crédito especial

Linhas de crédito especiais e outras políticas de benefícios, com controle social, para incentivar a melhoria ambiental e de condições de trabalho nos setores econômicos envolvidos, via FAT, BNDES e bancos oficiais. 

Banco de dados

Aperfeiçoar e integrar as bases de dados dos setores envolvidos. 

Na comissão, os empresários são representados pelas confederações nacionais do Comércio, Indústria, Agricultura e Pecuária, Transporte e Instituições Financeiras. Os trabalhadores participam com representações da Central Única dos Trabalhadores, da Força Sindical, da Central Geral dos Trabalhadores do Brasil, da União Geral dos Trabalhadores e da Nova Central Sindical dos Trabalhadores. 

A comissão foi criada em maio, pelos ministros da Previdência Social, da Saúde e do Trabalho e Emprego, com três objetivos: revisar e ampliar a proposta da Política Nacional de Segurança e Saúde do Trabalhador; propor o aperfeiçoamento do Sistema Nacional de Segurança e Saúde do Trabalho e elaborar o Programa Nacional de Saúde e Segurança do Trabalho. 

Informações para a Imprensa

Pedro Arruda 

(61) 3317-5113

ACS/MPS

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

25/11/2008

Estabilidade acidentária - Ajudante de cozinha ganha direito de produzir prova
Para analisar o direito à estabilidade acidentária do empregado, é imprescindível que ele possa apresentar prova pericial. O entendimento é da 3ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, que garantiu a uma ajudante de cozinha o direito de produzir prova pericial médica. Isso para confirmar a existência de doença profissional adquirida por causa do seu trabalho.

A cozinheira foi contratada em fevereiro de 1988 pelo Banespa Serviços Técnicos, Administrativos e de Corretagem de Seguros, e demitida em maio de 2001, quando estava de licença médica. Por isso, ela recorreu à Justiça do Trabalho pedindo o reconhecimento do direito à estabilidade acidentária e indenizações salariais.

Ela afirma que, quando foi demitida, estava em tratamento médico. Isso porque desenvolveu doença ocupacional chamada DORT (Distúrbio Osteomuscular Relacionado ao Trabalho) e hérnia de disco (dor lombar) em decorrência dos movimentos contínuos exigidos no desempenho de suas funções.

O Banespa alega que a Lei 8.213/1991 é clara: o segurado que sofreu acidente de trabalho ou moléstia profissional tem garantida, por no mínimo 12 meses após o fim do auxílio-acidentário ou alta médica, a manutenção do seu contrato de trabalho com a empresa. Assim, para a empregada ter direito à estabilidade, deveria ter ficado afastada do emprego por período superior a 15 dias, recebendo auxílio-doença — o que não ocorreu.

A trabalhadora pediu perícia médica para provar a doença profissional, mas foi negada. Ela perdeu a causa na 11ª Vara do Trabalho de São Paulo e no Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP). Nas duas instâncias, o entendimento foi o de que não havia prova nos autos de que a empregada foi declarada incapacitada para o trabalho por período superior a 15 dias e tenha recebido o benefício.

No TST, o Recurso de Revista foi examinado pelo ministro Carlos Alberto Reis de Paula. O relator concluiu que houve cerceamento de defesa porque a empregada não pôde produzir a prova pericial médica pedida. De acordo com o ministro, a Súmula 378, inciso II, do TST, assegura estabilidade ao trabalhador quando houver “o afastamento superior a 15 dias e a conseqüente percepção do auxílio doença acidentário, salvo se constatada, após a despedida, doença profissional que guarde relação de causalidade com a execução do contrato de emprego”.

Os ministros da 3ª Turma concordaram com o voto do relator e decidiram, então, anular a sentença de primeira instância e o acórdão do TRT-SP. Os autos serão devolvidos à Vara do Trabalho para que seja reaberta a instrução processual, permitindo à empregada a produção da perícia. Será feito novo julgamento da causa

REVISTA CONSULTOR JURÍDICO
20/11/2008

Indexador legal - Salário mínimo pode ser usado para reajuste de adicional 


O uso do salário mínimo como base de cálculo para adicional de insalubridade, embora seja inconstitucional, não contraria a Súmula Vinculante 4 do Supremo Tribunal Federal. O entendimento é da ministra Cármen Lúcia, ao negar liminar em reclamação feita pelo Instituto Nacional de Administração Prisional. A ministra citou decisão do ministro Gilmar Mendes, que ao julgar a Reclamação 6.266, já havia entendido que o Supremo não permitiu a substituição do salário-mínimo como base de cálculo ou indexador antes de edição de lei ou assinatura de convenção coletiva que discipline o adicional. 

A entidade pediu a liminar alegando que uma decisão dada pela 1ª Vara do Trabalho de Cascavel (PR) contrariou a súmula vinculante, que estabelece: “salvo nos casos previstos na Constituição, o salário-mínimo não pode ser usado como indexador de base de cálculo de vantagem de servidor público ou de empregado, nem ser substituído por decisão judicial”. Na reclamação o instituto sustenta que o critério para o cálculo do adicional deve ser fixado por lei, e não pode envolver o salário-mínimo. Além disso, a própria Súmula 228, do Tribunal Superior do Trabalho, teria se sobreposto à súmula vinculante do Supremo, já que esta proíbe que decisões judiciais definam o valor do benefício. 

Embora tenha reconhecido a inconstitucionalidade do cálculo do adicional pelo salário-mínimo, a ministra Cármen Lúcia negou a liminar, justificando que a sentença não aplicou a Súmula 228, do TST. Além disso, o fato de não existir lei ou convenção coletiva que regulamente a matéria refuta o argumento do desrespeito à Súmula Vinculante 4 pela Justiça trabalhista.

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

21/11/2008

2ª Turma decide que adicional de insalubridade deve ser calculado sobre salário básico
A 2ª Turma do TRT-MG, acompanhando voto do desembargador Sebastião Geraldo de Oliveira, negou provimento ao recurso da reclamada, mantendo decisão que adotou como critério para o cálculo do adicional de insalubridade o salário básico da reclamante, ou seja, o salário sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos lucros da empresa. A Turma aplicou, por analogia, o mesmo critério utilizado como base de cálculo do adicional de periculosidade, nos termos do parágrafo 1º, do artigo 193 da CLT. 

Até o início de 2008, a jurisprudência consolidada do TST previa o salário mínimo como base de cálculo do adicional de insalubridade, salvo se houvesse previsão de salário profissional para a categoria do empregado. Neste sentido era a Súmula nº 17 do TST. A antiga redação da Súmula nº 228 estabelecia que: “O percentual do adicional de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipóteses previstas na Súmula nº 17. ”

No dia 9 de maio de 2008, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante nº 04 com o seguinte teor: "Salvo nos casos previstos na Constituição, o salário mínimo não pode ser usado como indexador de base de cálculo da vantagem de servidor público ou de empregado, nem ser substituído por decisão judicial".

Para adequar a jurisprudência trabalhista ao decidido pelo STF, o TST cancelou a Súmula nº 17 e reformulou a nº 228, cuja redação passou a ser: “A partir de 9 de maio de 2008, data da publicação da Súmula Vinculante nº 4 do Supremo Tribunal Federal, o adicional de insalubridade será calculado sobre o salário básico, salvo critério mais vantajoso fixado em instrumento coletivo.” 
Foram propostas várias ações contra a nova redação da Súmula nº 228 do TST, dentre as quais, a Reclamação Constitucional nº 6.266, ajuizada pela Confederação Nacional das Indústrias – CNI. O Ministro-Presidente do STF, Gilmar Mendes, concedeu liminar no sentido de suspender a aplicação da Súmula n° 228 do TST na parte em que permite a utilização do salário básico para calcular o adicional de insalubridade. 

No caso em questão, a reclamada recorreu protestando contra o deferimento do adicional de insalubridade e contra a adoção do salário base como critério de cálculo, alegando que a reclamante não trabalhou em condições insalubres. Porém, o laudo pericial atestou que o trabalho da reclamante, como auxiliar de operação de salsicharia, envolvia entradas nas câmaras frigoríficas, com temperaturas de 4°C positivos a 12°C negativos, várias vezes ao dia. A perícia constatou ainda que a reclamada não fornecia os equipamentos de proteção individual necessários para minimizar os efeitos nocivos do contato freqüente com o frio. 

Nesse contexto, a Turma confirmou a sentença que deferiu o adicional de insalubridade e aplicou, por analogia, a base de cálculo do adicional de periculosidade, qual seja, o salário básico da autora. 

Fonte: TRT – MG

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
NR Nº 4 – SESMT - QUADRO I – ALTERAÇÃO, DE  21 DE NOVEMBRO DE 2008
A Portaria nº 76, de 21/11/08, DOU de 25/11/08,  da Secretaria de Inspeção do Trabalho, alterou o Quadro I (Classificação Nacional de Atividades Econômicas) da Norma Regulamentadora nº 4 - Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho (SESMT). 

A Secretária de Inspeção do Trabalho e a Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto no artigo 200 da Consolidação das Leis do Trabalho e no artigo 2º da Portaria n.º 3.214, de 08 de junho de 1978, resolvem:

Art. 1º - Alterar o Quadro I da Norma Regulamentadora nº 4, aprovada pela Portaria MTb n.º 3.214, de 8 de junho de 1978, que passa a vigorar de acordo com o estabelecido no Anexo desta Portaria. 

Art. 2º - Revoga-se a Portaria DSST nº 4, de 8 de outubro de 1991 e a Portaria SSST nº 1, de 12 de maio de 1995. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

RUTH BEATRIZ VASCONCELOS VILELA / Secretária de Inspeção do Trabalho 

JÚNIA MARIA DE ALMEIDA BARRETO / Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho 

ANEXO 

QUADRO I - Relação da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE (Versão 2.0)*, com correspondente Grau de Risco - GR para fins de dimensionamento do SESMT 

	Códigos
	DENOMINAÇÃO
	GR

	A
	AGRICULTURA, PECUÁRIA, PRODUÇÃO FLORESTAL, PESCA E AQÜICULTURA
	

	01
	AGRICULTURA, PECUÁRIA E SERVIÇOS RELACIONADOS
	

	01.1
	Produção de lavouras temporárias
	

	01.11-3
	Cultivo de cereais
	3

	01.12-1
	Cultivo de algodão herbáceo e de outras fibras de lavoura temporária
	3

	01.13-0
	Cultivo de cana-de-açúcar
	3

	01.14-8
	Cultivo de fumo
	3

	01.15-6
	Cultivo de soja
	3

	01.16-4
	Cultivo de oleaginosas de lavoura temporária, exceto soja
	3

	01.19-9
	Cultivo de plantas de lavoura temporária não especificadas anteriormente
	3

	01.2
	Horticultura e floricultura
	

	01.21-1
	Horticultura
	

	301.22-9
	Cultivo de flores e plantas ornamentais
	3

	01.3
	Produção de lavouras permanentes
	

	01.31-8
	Cultivo de laranja
	3

	01.32-6
	Cultivo de uva
	3

	01.33-4
	Cultivo de frutas de lavoura permanente, exceto laranja e uva
	3

	01.34-2
	Cultivo de café
	3

	01.35-1
	Cultivo de cacau
	3

	01.39-3
	Cultivo de plantas de lavoura permanente não especificadas anteriormente
	3

	01.4
	Produção de sementes e mudas certificadas
	

	01.41-5
	Produção de sementes certificadas
	3

	01.42-3
	Produção de mudas e outras formas de propagação vegetal, certificadas
	3

	01.5
	Pecuária
	

	01.51-2
	Criação de bovinos
	3

	01.52-1
	Criação de outros animais de grande porte
	3

	01.53-9
	Criação de caprinos e ovinos
	3

	01.54-7
	Criação de suínos
	3

	01.55-5
	Criação de aves
	3

	01.59-8
	Criação de animais não especificados anteriormente
	3

	01.6
	Atividades de apoio à agricultura e à pecuária; atividades de pós-colheita
	

	01.61-0
	Atividades de apoio à agricultura
	3

	01.62-8
	Atividades de apoio à pecuária
	3

	01.63-6
	Atividades de pós-colheita
	3

	01.7
	Caça e serviços relacionados
	

	01.70-9
	Caça e serviços relacionados
	3

	02
	PRODUÇÃO FLORESTAL
	

	02.1
	Produção florestal -florestas plantadas
	

	02.10-1
	Produção florestal -florestas plantadas
	3

	02.2
	Produção florestal -florestas nativas
	

	02.20-9
	Produção florestal -florestas nativas
	4

	02.3
	Atividades de apoio à produção florestal
	

	02.30-6
	Atividades de apoio à produção florestal
	3

	03
	PESCA E AQÜICULTURA
	

	03.1
	Pesca
	

	03. 11-6
	Pesca em água salgada
	3

	03.12-4
	Pesca em água doce
	3

	03.2
	Aqüicultura
	

	03.21-3
	Aqüicultura em água salgada e salobra
	3

	03.22-1
	Aqüicultura em água doce
	3

	B
	INDÚSTRIAS EXTRATIVAS 05EXTRAÇÃO DE CARVÃO MINERAL
	

	05.0
	Extração de carvão mineral
	

	05.00-3
	Extração de carvão mineral
	4

	06
	EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL
	

	06.0
	Extração de petróleo e gás natural
	

	06.00-0
	Extração de petróleo e gás natural
	4

	07
	EXTRAÇÃO DE MINERAIS METÁLICOS
	

	07.1
	Extração de minério de ferro
	

	07.10-3
	Extração de minério de ferro
	4

	07.2
	Extração de minerais metálicos não-ferrosos
	

	07.21-9
	Extração de minério de alumínio
	4

	07.22-7
	Extração de minério de estanho
	4

	07.23-5
	Extração de minério de manganês
	4

	07.24-3
	Extração de minério de metais preciosos
	4

	07.25-1
	Extração de minerais radioativos
	4

	07.29-4
	Extração de minerais metálicos não-ferrosos não especificados anteriormente
	4

	08
	EXTRAÇÃO DE MINERAIS NÃO-METÁLICOS
	

	08.1
	Extração de pedra, areia e argila
	

	08.10-0
	Extração de pedra, areia e argila
	4

	08.9
	Extração de outros minerais não-metálicos
	

	08.91-6
	Extração de minerais para fabricação de adubos, fertilizantes e outros produtos químicos
	4

	08.92-4
	Extração e refino de sal marinho e sal-gema
	4

	08.93-2
	Extração de gemas (pedras preciosas e semipreciosas)
	4

	08.99-1
	Extração de minerais não-metálicos não especificados anteriormente
	4

	09
	ATIVIDADES DE APOIO À EXTRAÇÃO DE MINERAIS
	

	09.1
	Atividades de apoio à extração de petróleo e gás natural
	

	09.10-6
	Atividades de apoio à extração de petróleo e gás natural
	4

	09.9
	Atividades de apoio à extração de minerais, exceto petróleo e gás natural
	

	09.90-4
	Atividades de apoio à extração de minerais, exceto petróleo e gás natural
	4

	C
	INDÚSTRIAS DE TRANSFORMAÇÃO
	

	10
	FABRICAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
	

	10.1
	Abate e fabricação de produtos de carne
	

	10. 11-2
	Abate de reses, exceto suínos
	3

	10.12-1
	Abate de suínos, aves e outros pequenos animais
	3

	10.13-9
	Fabricação de produtos de carne
	3

	10.2
	Preservação do pescado e fabricação de produtos do pescado
	

	10.20-1
	Preservação do pescado e fabricação de produtos do pescado
	3

	10.3
	Fabricação de conservas de frutas, legumes e outros vegetais
	

	10.31-7
	Fabricação de conservas de frutas
	3

	10.32-5
	Fabricação de conservas de legumes e outros vegetais
	3

	10.33-3
	Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes
	3

	10.4
	Fabricação de óleos e gorduras vegetais e animais
	

	10.41-4
	Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo de milho
	3

	10.42-2
	Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo de milho
	3

	10.43-1
	Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e de óleos nãocomestíveis de animais
	3

	10.5
	Laticínios
	

	10.51-1
	Preparação do leite
	3

	10.52-0
	Fabricação de laticínios
	3

	10.53-8
	Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis
	3

	10.6
	Moagem, fabricação de produtos amiláceos e de alimentos para animais
	

	10.61-9
	Beneficiamento de arroz e fabricação de produtos do arroz
	3

	10.62-7
	Moagem de trigo e fabricação de derivados
	3

	10.63-5
	Fabricação de farinha de mandioca e derivados
	3

	10.64-3
	Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto óleos de milho
	3

	10.65-1
	Fabricação de amidos e féculas de vegetais e de óleos de milho
	3

	10.66-0
	Fabricação de alimentos para animais
	3

	10.69-4
	Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados anteriormente
	3

	10.7
	Fabricação e refino de açúcar
	

	10.71-6
	Fabricação de açúcar em bruto
	3

	10.72-4
	Fabricação de açúcar refinado
	3

	10.8
	Torrefação e moagem de café
	

	10.81-3
	Torrefação e moagem de café
	3

	10.82-1
	Fabricação de produtos à base de café
	3

	10.9
	Fabricação de outros produtos alimentícios
	

	10.91-1
	Fabricação de produtos de panificação
	3

	10.92-9
	Fabricação de biscoitos e bolachas
	3

	10.93-7
	Fabricação de produtos derivados do cacau, de chocolates e confeitos
	3

	10.94-5
	Fabricação de massas alimentícias
	3

	10.95-3
	Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos
	3

	10.96-1
	Fabricação de alimentos e pratos prontos
	3

	10.99-6
	Fabricação de produtos alimentícios não especificados anteriormente
	3

	11
	FABRICAÇÃO DE BEBIDAS
	

	11. 1
	Fabricação de bebidas alcoólicas
	

	11. 11-9
	Fabricação de aguardentes e outras bebidas destiladas
	3

	11. 12-7
	Fabricação de vinho
	3

	11. 13-5
	Fabricação de malte, cervejas e chopes
	3

	11. 2
	Fabricação de bebidas não-alcoólicas
	

	11. 21-6
	Fabricação de águas envasadas
	3

	11. 22-4
	Fabricação de refrigerantes e de outras bebidas não-alcoólicas
	3

	12
	FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DO FUMO
	

	12.1
	Processamento industrial do fumo
	

	12.10-7
	Processamento industrial do fumo
	3

	12.2
	Fabricação de produtos do fumo
	

	12.20-4
	Fabricação de produtos do fumo
	3

	13
	FABRICAÇÃO DE PRODUTOS TÊXTEIS
	

	13.1
	Preparação e fiação de fibras têxteis
	

	13. 11-1
	Preparação e fiação de fibras de algodão
	3

	13.12-0
	Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto algodão
	3

	13.13-8
	Fiação de fibras artificiais e sintéticas
	3

	13.14-6
	Fabricação de linhas para costurar e bordar
	3

	13.2
	Tecelagem, exceto malha
	

	13.21-9
	Tecelagem de fios de algodão
	3

	13.22-7
	Tecelagem de fios de fibras têxteis naturais, exceto algodão
	3

	13.23-5
	Tecelagem de fios de fibras artificiais e sintéticas
	3

	13.3
	Fabricação de tecidos de malha
	

	13.30-8
	Fabricação de tecidos de malha
	3

	13.4
	Acabamentos em fios, tecidos e artefatos têxteis
	

	13.40-5
	Acabamentos em fios, tecidos e artefatos têxteis
	3

	13.5
	Fabricação de artefatos têxteis, exceto vestuário
	

	13.51-1
	Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico
	3

	13.52-9
	Fabricação de artefatos de tapeçaria
	3

	13.53-7
	Fabricação de artefatos de cordoaria
	3

	13.54-5
	Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos
	3

	13.59-6
	Fabricação de outros produtos têxteis não especificados anteriormente
	3

	14
	CONFECÇÃO DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS
	

	14.1
	Confecção de artigos do vestuário e acessórios
	

	14. 11-8
	Confecção de roupas íntimas
	2

	14.12-6
	Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas
	2

	14.13-4
	Confecção de roupas profissionais
	2

	14.14-2
	Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para segurança e proteção
	2

	14.2
	Fabricação de artigos de malharia e tricotagem
	

	14.21-5
	Fabricação de meias
	2

	14.22-3
	Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens, exceto meias
	2

	15
	PREPARAÇÃO DE COUROS E FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE COURO, ARTIGOS PARA VIAGEM E CALÇADOS
	

	15.1
	Curtimento e outras preparações de couro
	

	15.10-6
	Curtimento e outras preparações de couro
	3

	15.2
	Fabricação de artigos para viagem e de artefatos diversos de couro
	

	15.21-1
	Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material
	2

	15.29-7
	Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente
	2

	15.3
	Fabricação de calçados
	

	15.31-9
	Fabricação de calçados de couro
	3

	15.32-7
	Fabricação de tênis de qualquer material
	3

	15.33-5
	Fabricação de calçados de material sintético
	3

	15.39-4
	Fabricação de calçados de materiais não especificados anteriormente
	3

	15.4
	Fabricação de partes para calçados, de qualquer material
	

	15.40-8
	Fabricação de partes para calçados, de qualquer material
	3

	16
	FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE MADEIRA
	

	16.1
	Desdobramento de madeira
	

	16.10-2
	Desdobramento de madeira
	3

	16.2
	Fabricação de produtos de madeira, cortiça e material trançado, exceto móveis
	

	16.21-8
	Fabricação de madeira laminada e de chapas de madeira compensada, prensada e aglomerada
	3

	16.22-6
	Fabricação de estruturas de madeira e de artigos de carpintaria para construção
	3

	16.23-4
	Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens de madeira
	3

	16.29-3
	Fabricação de artefatos de madeira, palha, cortiça, vime e material trançado não especificados anteriormente, exceto móveis
	3

	17
	FABRICAÇÃO DE CELULOSE, PAPEL E PRODUTOS DE PAPEL
	

	17.1
	Fabricação de celulose e outras pastas para a fabricação de papel
	

	17.10-9
	Fabricação de celulose e outras pastas para a fabricação de papel
	3

	17.2
	Fabricação de papel, cartolina e papel-cartão
	

	17.21-4
	Fabricação de papel
	3

	17.22-2
	Fabricação de cartolina e papel-cartão
	3

	317.3
	Fabricação de embalagens de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado
	

	17.31-1
	Fabricação de embalagens de papel
	2

	17.32-0
	Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão
	2

	17.33-8
	Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado
	2

	17.4
	Fabricação de produtos diversos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado
	

	17.41-9
	Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-cartão e papelão ondulado para uso comercial e de escritório
	2

	17.42-7
	Fabricação de produtos de papel para usos doméstico e higiênico-sanitário
	2

	17.49-4
	Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, papelcartão e papelão ondulado não especificados anteriormente
	2

	18
	IMPRESSÃO E REPRODUÇÃO DE GRAVAÇÕES
	

	18.1
	Atividade de impressão
	

	18. 11-3
	Impressão de jornais, livros, revistas e outras publicações periódicas
	3

	18.12-1
	Impressão de material de segurança
	3

	18.13-0
	Impressão de materiais para outros usos
	3

	18.2
	Serviços de pré-impressão e acabamentos gráficos
	

	18.21-1
	Serviços de pré-impressão
	3

	18.22-9
	Serviços de acabamentos gráficos
	3

	18.3
	Reprodução de materiais gravados em qualquer suporte
	

	18.30-0
	Reprodução de materiais gravados em qualquer suporte
	3

	19
	FABRICAÇÃO DE COQUE, DE PRODUTOS DERIVADOS DO PETRÓLEO E DE BIOCOMBUSTÍVEIS
	

	19.1
	Coquerias
	

	19.10-1
	Coquerias
	3

	19.2
	Fabricação de produtos derivados do petróleo
	

	19.21-7
	Fabricação de produtos do refino de petróleo
	3

	19.22-5
	Fabricação de produtos derivados do petróleo, exceto produtos do refino
	3

	19.3
	Fabricação de biocombustíveis
	

	19.31-4
	Fabricação de álcool
	3

	19.32-2
	Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool
	3

	20
	FABRICAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS
	

	20.1
	Fabricação de produtos químicos inorgânicos
	

	20. 11-8
	Fabricação de cloro e álcalis
	3

	20.12-6
	Fabricação de intermediários para fertilizantes
	3

	20.13-4
	Fabricação de adubos e fertilizantes
	3

	20.14-2
	Fabricação de gases industriais
	3

	20.19-3
	Fabricação de produtos químicos inorgânicos não especificados anteriormente
	3

	20.2
	Fabricação de produtos químicos orgânicos
	

	20.21-5
	Fabricação de produtos petroquímicos básicos
	3

	20.22-3
	Fabricação de intermediários para plastificantes, resinas e fibras
	3

	20.29-1
	Fabricação de produtos químicos orgânicos não especificados anteriormente
	3

	20.3
	Fabricação de resinas e elastômeros
	

	20.31-2
	Fabricação de resinas termoplásticas
	3

	20.32-1
	Fabricação de resinas termofixas
	3

	20.33-9
	Fabricação de elastômeros
	3

	20.4
	Fabricação de fibras artificiais e sintéticas
	

	20.40-1
	Fabricação de fibras artificiais e sintéticas
	3

	20.5
	Fabricação de defensivos agrícolas e desinfetantes domissanitários
	

	20.51-7
	Fabricação de defensivos agrícolas
	3

	20.52-5
	Fabricação de desinfetantes domissanitários
	3

	20.6
	Fabricação de sabões, detergentes, produtos de limpeza, cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
	

	20.61-4
	Fabricação de sabões e detergentes sintéticos
	3

	20.62-2
	Fabricação de produtos de limpeza e polimento
	3

	20.63-1
	Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
	2

	20.7
	Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes, lacas e produtos afins
	

	20.71-1
	Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas
	3

	20.72-0
	Fabricação de tintas de impressão
	3

	20.73-8
	Fabricação de impermeabilizantes, solventes e produtos afins
	3

	20.9
	Fabricação de produtos e preparados químicos diversos
	

	20.91-6
	Fabricação de adesivos e selantes
	3

	20.92-4
	Fabricação de explosivos
	4

	20.93-2
	Fabricação de aditivos de uso industrial
	3

	20.94-1
	Fabricação de catalisadores
	3

	20.99-1
	Fabricação de produtos químicos não especificados anteriormente
	3

	21.10-6
	Fabricação de produtos farmoquímicos
	3

	21.2
	Fabricação de produtos farmacêuticos
	

	21.21-1
	Fabricação de medicamentos para uso humano
	3

	21.22-0
	Fabricação de medicamentos para uso veterinário
	3

	21.23-8
	Fabricação de preparações farmacêuticas
	3

	22
	FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE BORRACHA E DE MATERIAL PLÁSTICO
	

	22.1
	Fabricação de produtos de borracha
	

	22. 11-1
	Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar
	3

	22.12-9
	Reforma de pneumáticos usados
	3

	22.19-6
	Fabricação de artefatos de borracha não especificados anteriormente
	3

	22.2
	Fabricação de produtos de material plástico
	

	22.21-8
	Fabricação de laminados planos e tubulares de material plástico
	3

	22.22-6
	Fabricação de embalagens de material plástico
	3

	22.23-4
	Fabricação de tubos e acessórios de material plástico para uso na construção
	3

	22.29-3
	Fabricação de artefatos de material plástico não especificados anteriormente
	3

	23
	FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE MINERAIS NÃO-METÁLICOS
	

	23.1
	Fabricação de vidro e de produtos do vidro
	

	23. 11-7
	Fabricação de vidro plano e de segurança
	3

	23.12-5
	Fabricação de embalagens de vidro
	3

	23.19-2
	Fabricação de artigos de vidro
	3

	23.2
	Fabricação de cimento
	

	23.20-6
	Fabricação de cimento
	4

	23.3
	Fabricação de artefatos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes
	

	23.30-3
	Fabricação de artefatos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais semelhantes
	4

	23.4
	Fabricação de produtos cerâmicos
	

	23.41-9
	Fabricação de produtos cerâmicos refratários
	4

	23.42-7
	Fabricação de produtos cerâmicos não-refratários para uso estrutural na construção
	4

	23.49-4
	Fabricação de produtos cerâmicos não-refratários não especificados anteriormente
	4

	23.9
	Aparelhamento de pedras e fabricação de outros produtos de minerais nãometálicos
	

	23.91-5
	Aparelhamento e outros trabalhos em pedras
	3

	23.92-3
	Fabricação de cal e gesso
	4

	23.99-1
	Fabricação de produtos de minerais não-metálicos não especificados anteriormente
	3

	24
	METALURGIA
	

	24.1
	Produção de ferro-gusa e de ferroligas
	

	24. 11-3
	Produção de ferro-gusa
	4

	24.12-1
	Produção de ferroligas
	4

	24.2
	S i d e r u rg i a
	

	24.21-1
	Produção de semi-acabados de aço
	4

	24.22-9
	Produção de laminados planos de aço
	4

	24.23-7
	Produção de laminados longos de aço
	4

	24.24-5
	Produção de relaminados, trefilados e perfilados de aço
	4

	24.3
	Produção de tubos de aço, exceto tubos sem costura
	

	24.31-8
	Produção de tubos de aço com costura
	4

	24.39-3
	Produção de outros tubos de ferro e aço
	4

	24.4
	Metalurgia dos metais não-ferrosos
	

	24.41-5
	Metalurgia do alumínio e suas ligas
	4

	24.42-3
	Metalurgia dos metais preciosos
	4

	24.43-1
	Metalurgia do cobre
	4

	24.49-1
	Metalurgia dos metais não-ferrosos e suas ligas não especificados anteriormente
	4

	24.5
	Fundição
	

	24.51-2
	Fundição de ferro e aço
	4

	24.52-1
	Fundição de metais não-ferrosos e suas ligas
	4

	25
	FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE METAL, EXCETO MÁQUINAS E EQUIPAMENTO S
	

	25.1
	Fabricação de estruturas metálicas e obras de caldeiraria pesada
	

	25. 11-0
	Fabricação de estruturas metálicas
	4

	25.12-8
	Fabricação de esquadrias de metal
	3

	25.13-6
	Fabricação de obras de caldeiraria pesada
	3

	25.2
	Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras
	

	25.21-7
	Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central
	3

	25.22-5
	Fabricação de caldeiras geradoras de vapor, exceto para aquecimento central e para veículos
	3

	25.3
	Forjaria, estamparia, metalurgia do pó e serviços de tratamento de metais
	

	25.31-4
	Produção de forjados de aço e de metais não-ferrosos e suas ligas
	4

	25.32-2
	Produção de artefatos estampados de metal; metalurgia do pó
	4

	25.39-0
	Serviços de usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais
	4

	25.4
	Fabricação de artigos de cutelaria, de serralheria e ferramentas
	

	25.41-1
	Fabricação de artigos de cutelaria
	3

	25.42-0
	Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
	3

	25.43-8
	Fabricação de ferramentas
	3

	25.5
	Fabricação de equipamento bélico pesado, armas de fogo e munições
	

	25.50-1
	Fabricação de equipamento bélico pesado, armas de fogo e munições
	4

	25.9
	Fabricação de produtos de metal não especificados anteriormente
	

	25.91-8
	Fabricação de embalagens metálicas
	3

	25.92-6
	Fabricação de produtos de trefilados de metal
	4

	25.93-4
	Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal
	3

	25.99-3
	Fabricação de produtos de metal não especificados anteriormente
	3

	26
	FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, PRODUTOS ELETRÔNICOS E ÓPTICOS
	

	26.1
	Fabricação de componentes eletrônicos
	

	26.10-8
	Fabricação de componentes eletrônicos
	3

	26.2
	Fabricação de equipamentos de informática e periféricos
	

	26.21-3
	Fabricação de equipamentos de informática
	3

	26.22-1
	Fabricação de periféricos para equipamentos de informática
	3

	26.3
	Fabricação de equipamentos de comunicação
	

	26.31-1
	Fabricação de equipamentos transmissores de comunicação
	3

	26.32-9
	Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros equipamentos de comunicação
	3

	26.4
	Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio e vídeo
	

	26.40-0
	Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio e vídeo
	3

	26.5
	Fabricação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle; cronômetros e relógios
	

	26.51-5
	Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle
	3

	26.52-3
	Fabricação de cronômetros e relógios
	3

	26.6
	Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
	

	26.60-4
	Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
	3

	26.7
	Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, fotográficos e cinematográficos
	

	26.70-1
	Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, fotográficos e cinematográficos
	3

	26.8
	Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas
	

	26.80-9
	Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas
	3

	27
	FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS
	

	27.1
	Fabricação de geradores, transformadores e motores elétricos
	

	27.10-4
	Fabricação de geradores, transformadores e motores elétricos
	3

	27.2
	Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores elétricos
	

	27.21-0
	Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores elétricos, exceto para veículos automotores
	3

	27.22-8
	Fabricação de baterias e acumuladores para veículos automotores
	3

	27.3
	Fabricação de equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica
	

	27.31-7
	Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de energia elétrica
	3

	27.32-5
	Fabricação de material elétrico para instalações em circuito de consumo
	3

	27.33-3
	Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos isolados
	3

	27.4
	Fabricação de lâmpadas e outros equipamentos de iluminação
	

	27.40-6
	Fabricação de lâmpadas e outros equipamentos de iluminação
	3

	27.5
	Fabricação de eletrodomésticos
	

	27.51-1
	Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de lavar e secar para uso doméstico
	3

	27.59-7
	Fabricação de aparelhos eletrodomésticos não especificados anteriormente
	3

	27.9
	Fabricação de equipamentos e aparelhos elétricos não especificados anteriormente
	

	27.90-2
	Fabricação de equipamentos e aparelhos elétricos não especificados anteriormente
	3

	28
	FABRICAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
	

	28.1
	Fabricação de motores, bombas, compressores e equipamentos de transmissão
	

	28. 11-9
	Fabricação de motores e turbinas, exceto para aviões e veículos rodoviários
	3

	28.12-7
	Fabricação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas
	3

	28.13-5
	Fabricação de válvulas, registros e dispositivos semelhantes
	3

	28.14-3
	Fabricação de compressores
	3

	28.15-1
	Fabricação de equipamentos de transmissão para fins industriais
	3

	28.2
	Fabricação de máquinas e equipamentos de uso geral
	

	28.21-6
	Fabricação de aparelhos e equipamentos para instalações térmicas
	3

	28.22-4
	Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas e pessoas
	3

	28.23-2
	Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial
	3

	28.24-1
	Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar condicionado
	3

	28.25-9
	Fabricação de máquinas e equipamentos para saneamento básico e ambiental
	3

	28.29-1
	Fabricação de máquinas e equipamentos de uso geral não especificados anteriormente
	3

	28.3
	Fabricação de tratores e de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária
	

	28.31-3
	Fabricação de tratores agrícolas
	3

	28.32-1
	Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola
	3

	28.33-0
	Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, exceto para irrigação
	3

	28.4
	Fabricação de máquinas-ferramenta
	

	28.40-2
	Fabricação de máquinas-ferramenta
	3

	28.5
	Fabricação de máquinas e equipamentos de uso na extração mineral e na construção
	

	28.51-8
	Fabricação de máquinas e equipamentos para a prospecção e extração de petróleo
	3

	28.52-6
	Fabricação de outras máquinas e equipamentos para uso na extração mineral, exceto na extração de petróleo
	3

	28.53-4
	Fabricação de tratores, exceto agrícolas
	3

	28.54-2
	Fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores
	3

	28.6
	Fabricação de máquinas e equipamentos de uso industrial específico
	

	28.61-5
	Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, exceto máquinasferramenta
	3

	28.62-3
	Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de alimentos, bebidas e fumo
	3

	28.63-1
	Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria têxtil
	3

	28.64-0
	Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias do vestuário, do couro e de calçados
	3

	28.65-8
	Fabricação de máquinas e equipamentos para as indústrias de celulose, papel e papelão e artefatos
	3

	28.66-6
	Fabricação de máquinas e equipamentos para a indústria do plástico
	3

	28.69-1
	Fabricação de máquinas e equipamentos para uso industrial específico não especificados anteriormente
	3

	29
	FABRICAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, REBOQUES E CARROCERIAS
	

	29.1
	Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários
	

	29.10-7
	Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários
	3

	29.2
	Fabricação de caminhões e ônibus
	

	29.20-4
	Fabricação de caminhões e ônibus
	3

	29.3
	Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para veículos automotores
	

	29.30-1
	Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para veículos automotores
	3

	29.4
	Fabricação de peças e acessórios para veículos automotores
	

	29.41-7
	Fabricação de peças e acessórios para o sistema motor de veículos automotores
	3

	29.42-5
	Fabricação de peças e acessórios para os sistemas de marcha e transmissão de veículos automotores
	3

	29.43-3
	Fabricação de peças e acessórios para o sistema de freios de veículos automotores
	3

	29.44-1
	Fabricação de peças e acessórios para o sistema de direção e suspensão de veículos automotores
	3

	29.45-0
	Fabricação de material elétrico e eletrônico para veículos automotores, exceto baterias
	3

	29.49-2
	Fabricação de peças e acessórios para veículos automotores não especificados anteriormente
	3

	29.5
	Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores
	

	29.50-6
	Recondicionamento e recuperação de motores para veículos automotores
	3

	30
	FABRICAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTE, EXCETO VEÍCULOS AUTOMOTORES
	

	30.1
	Construção de embarcações
	

	30. 11-3
	Construção de embarcações e estruturas flutuantes
	3

	30.12-1
	Construção de embarcações para esporte e lazer
	3

	30.3
	Fabricação de veículos ferroviários
	

	30.31-8
	Fabricação de locomotivas, vagões e outros materiais rodantes
	3

	30.32-6
	Fabricação de peças e acessórios para veículos ferroviários
	3

	30.4
	Fabricação de aeronaves
	

	30.41-5
	Fabricação de aeronaves
	3

	30.42-3
	Fabricação de turbinas, motores e outros componentes e peças para aeronaves
	3

	30.5
	Fabricação de veículos militares de combate
	

	30.50-4
	Fabricação de veículos militares de combate
	3

	30.9
	Fabricação de equipamentos de transporte não especificados anteriormente
	

	30.91-1
	Fabricação de motocicletas
	3

	30.92-0
	Fabricação de bicicletas e triciclos não-motorizados
	3

	30.99-7
	Fabricação de equipamentos de transporte não especificados anteriormente
	3

	31
	FABRICAÇÃO DE MÓVEIS
	

	31.0
	Fabricação de móveis
	

	31.01-2
	Fabricação de móveis com predominância de madeira
	3

	31.02-1
	Fabricação de móveis com predominância de metal
	3

	31.03-9
	Fabricação de móveis de outros materiais, exceto madeira e metal
	3

	31.04-7
	Fabricação de colchões
	2

	32
	FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS
	

	32.1
	Fabricação de artigos de joalheria, bijuteria e semelhantes
	

	32. 11-6
	Lapidação de gemas e fabricação de artefatos de ourivesaria e joalheria
	3

	32.12-4
	Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes
	3

	32.2
	Fabricação de instrumentos musicais
	

	32.20-5
	Fabricação de instrumentos musicais
	3

	32.3
	Fabricação de artefatos para pesca e esporte
	

	32.30-2
	Fabricação de artefatos para pesca e esporte
	3

	32.4
	Fabricação de brinquedos e jogos recreativos
	

	32.40-0
	Fabricação de brinquedos e jogos recreativos
	3

	32.5
	Fabricação de instrumentos e materiais para uso médico e odontológico e de artigos ópticos
	

	32.50-7
	Fabricação de instrumentos e materiais para uso médico e odontológico e de artigos ópticos
	3

	32.9
	Fabricação de produtos diversos
	

	32.91-4
	Fabricação de escovas, pincéis e vassouras
	3

	32.92-2
	Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança e proteção pessoal e profissional
	3

	32.99-0
	Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente
	3

	33
	MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO S
	

	33.1
	Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos
	

	33. 11-2
	Manutenção e reparação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras, exceto para veículos
	3

	33.12-1
	Manutenção e reparação de equipamentos eletrônicos e ópticos
	3

	33.13-9
	Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos elétricos
	3

	33.14-7
	Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos da indústria mecânica
	3

	33.15-5
	Manutenção e reparação de veículos ferroviários
	3

	33.16-3
	Manutenção e reparação de aeronaves
	3

	33.17-1
	Manutenção e reparação de embarcações
	3

	33.19-8
	Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
	3

	33.2
	Instalação de máquinas e equipamentos
	

	33.21-0
	Instalação de máquinas e equipamentos industriais
	3

	33.29-5
	Instalação de equipamentos não especificados anteriormente
	3

	D
	ELETRICIDADE E GÁS 35ELETRICIDADE, GÁS E OUTRAS UTILIDADES
	

	35.1
	Geração, transmissão e distribuição de energia elétrica
	

	35. 11-5
	Geração de energia elétrica
	3

	35.12-3
	Transmissão de energia elétrica
	3

	35.13-1
	Comércio atacadista de energia elétrica
	3

	35.14-0
	Distribuição de energia elétrica
	3

	35.2
	Produção e distribuição de combustíveis gasosos por redes urbanas
	

	35.20-4
	Produção de gás; processamento de gás natural; distribuição de combustíveis gasosos por redes urbanas
	3

	35.3
	Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado
	

	35.30-1
	Produção e distribuição de vapor, água quente e ar condicionado
	3

	E
	ÁGUA, ESGOTO, ATIVIDADES DE GESTÃO DE RESÍDUOS E DESCONTAMINAÇÃO
	

	36
	CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
	

	36.0
	Captação, tratamento e distribuição de água
	

	36.00-6
	Captação, tratamento e distribuição de água
	3

	37
	ESGOTO E ATIVIDADES RELACIONADAS
	

	37.0
	Esgoto e atividades relacionadas
	

	37.01-1
	Gestão de redes de esgoto
	3

	37.02-9
	Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
	3

	38
	COLETA, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS; RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS
	

	38.1
	Coleta de resíduos
	

	38. 11-4
	Coleta de resíduos não-perigosos
	3

	38.12-2
	Coleta de resíduos perigosos
	3

	38.2
	Tratamento e disposição de resíduos
	

	38.21-1
	Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
	3

	38.22-0
	Tratamento e disposição de resíduos perigosos
	3

	38.3
	Recuperação de materiais
	

	38.31-9
	Recuperação de materiais metálicos
	3

	38.32-7
	Recuperação de materiais plásticos
	3

	38.39-4
	Recuperação de materiais não especificados anteriormente
	3

	39
	DESCONTAMINAÇÃO E OUTROS SERVIÇOS DE GESTÃO DE RESÍDUOS
	

	39.0
	Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos
	

	39.00-5
	Descontaminação e outros serviços de gestão de resíduos
	3

	F
	CONSTRUÇÃO
	

	41
	CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS
	

	41.1
	Incorporação de empreendimentos imobiliários
	

	41.10-7
	Incorporação de empreendimentos imobiliários
	1

	41.2
	Construção de edifícios
	

	41.20-4
	Construção de edifícios
	3

	42
	OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA
	

	42.1
	Construção de rodovias, ferrovias, obras urbanas e obras-de-arte especiais
	

	42. 11-1
	Construção de rodovias e ferrovias
	4

	42.12-0
	Construção de obras-de-arte especiais
	4

	42.13-8
	Obras de urbanização -ruas, praças e calçadas
	3

	42.2
	Obras de infra-estrutura para energia elétrica, telecomunicações, água, esgoto e transporte por dutos
	

	42.21-9
	Obras para geração e distribuição de energia elétrica e para telecomunicações
	4

	42.22-7
	Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas
	4

	42.23-5
	Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
	4

	42.9
	Construção de outras obras de infra-estrutura
	

	42.91-0
	Obras portuárias, marítimas e fluviais
	4

	42.92-8
	Montagem de instalações industriais e de estruturas metálicas
	4

	42.99-5
	Obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
	3

	43
	SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO
	

	43.1
	Demolição e preparação do terreno
	

	43. 11-8
	Demolição e preparação de canteiros de obras
	4

	43.12-6
	Perfurações e sondagens
	4

	43.13-4
	Obras de terraplenagem
	3

	43.19-3
	Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
	3

	43.2
	Instalações elétricas, hidráulicas e outras instalações em construções
	

	43.21-5
	Instalações elétricas
	3

	43.22-3
	Instalações hidráulicas, de sistemas de ventilação e refrigeração
	3

	43.29-1
	Obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
	3

	43.3
	Obras de acabamento
	

	43.30-4
	Obras de acabamento
	3

	43.9
	Outros serviços especializados para construção
	

	43.91-6
	Obras de fundações
	4

	43.99-1
	Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
	3

	G
	COMÉRCIO; REPARAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E MOTOCICLETAS
	

	45
	COMÉRCIO E REPARAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES E MOTOCICLETAS
	

	45.1
	Comércio de veículos automotores
	

	45. 11-1
	Comércio a varejo e por atacado de veículos automotores
	2

	45.12-9
	Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores
	2

	45.2
	Manutenção e reparação de veículos automotores
	

	45.20-0
	Manutenção e reparação de veículos automotores
	3

	45.3
	Comércio de peças e acessórios para veículos automotores
	

	45.30-7
	Comércio de peças e acessórios para veículos automotores
	2

	45.4
	Comércio, manutenção e reparação de motocicletas, peças e acessórios
	

	45.41-2
	Comércio por atacado e a varejo de motocicletas, peças e acessórios
	2

	45.42-1
	Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas, peças e acessórios
	2

	45.43-9
	Manutenção e reparação de motocicletas
	3

	46
	COMÉRCIO POR ATACADO, EXCETO VEÍCULOS AUTOMOTORES E MOTOCICLETA S
	

	46.1
	Representantes comerciais e agentes do comércio, exceto de veículos automotores e motocicletas
	

	46. 11-7
	Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos
	2

	46.12-5
	Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e químicos
	2

	46.13-3
	Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens
	2

	46.14-1
	Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves
	2

	46.15-0
	Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico
	2

	46.16-8
	Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem
	2

	46.17-6
	Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo
	2

	46.18-4
	Representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados anteriormente
	2

	46.19-2
	Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
	2

	46.2
	Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas e animais vivos
	

	46.21-4
	Comércio atacadista de café em grão
	2

	46.22-2
	Comércio atacadista de soja
	2

	46.23-1
	Comércio atacadista de animais vivos, alimentos para animais e matériasprimas agrícolas, exceto café e soja
	2

	46.3
	Comércio atacadista especializado em produtos alimentícios, bebidas e fumo
	

	46.31-1
	Comércio atacadista de leite e laticínios
	2

	46.32-0
	Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, farinhas, amidos e féculas
	2

	46.33-8
	Comércio atacadista de hortifrutigranjeiros
	2

	46.34-6
	Comércio atacadista de carnes, produtos da carne e pescado
	2

	46.35-4
	Comércio atacadista de bebidas
	2

	46.36-2
	Comércio atacadista de produtos do fumo
	2

	46.37-1
	Comércio atacadista especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente
	2

	46.39-7
	Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
	2

	46.4
	Comércio atacadista de produtos de consumo não-alimentar
	

	46.41-9
	Comércio atacadista de tecidos, artefatos de tecidos e de armarinho
	2

	46.42-7
	Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios
	2

	46.43-5
	Comércio atacadista de calçados e artigos de viagem
	2

	46.44-3
	Comércio atacadista de produtos farmacêuticos para uso humano e veterinário
	2

	46.45-1
	Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, ortopédico e odontológico
	2

	46.46-0
	Comércio atacadista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
	2

	46.47-8
	Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; livros, jornais e outras publicações
	2

	46.49-4
	Comércio atacadista de equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
	2

	46.5
	Comércio atacadista de equipamentos e produtos de tecnologias de informação e comunicação
	

	46.51-6
	Comércio atacadista de computadores, periféricos e suprimentos de informática
	3

	46.52-4
	Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
	3

	46.6
	Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos, exceto de tecnologias de informação e comunicação
	

	46.61-3
	Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
	3

	46.62-1
	Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças
	3

	46.63-0
	Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
	3

	46.64-8
	Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças
	3

	46.65-6
	Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
	3

	46.69-9
	Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
	3

	46.7
	Comércio atacadista de madeira, ferragens, ferramentas, material elétrico e material de construção
	

	46.71-1
	Comércio atacadista de madeira e produtos derivados
	3

	46.72-9
	Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
	3

	46.73-7
	Comércio atacadista de material elétrico
	3

	46.74-5
	Comércio atacadista de cimento
	3

	46.79-6
	Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente e de materiais de construção em geral
	3

	46.8
	Comércio atacadista especializado em outros produtos
	

	46.81-8
	Comércio atacadista de combustíveis sólidos, líquidos e gasosos, exceto gás natural e GLP
	3

	46.82-6
	Comércio atacadista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
	3

	46.83-4
	Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
	3

	46.84-2
	Comércio atacadista de produtos químicos e petroquímicos, exceto agroquímicos
	3

	46.85-1
	Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e metalúrgicos, exceto para construção
	3

	46.86-9
	Comércio atacadista de papel e papelão em bruto e de embalagens
	3

	46.87-7
	Comércio atacadista de resíduos e sucatas
	3

	46.89-3
	Comércio atacadista especializado de outros produtos intermediários não especificados anteriormente
	3

	46.9
	Comércio atacadista não-especializado 46.91-5Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
	2

	46.92-3
	Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários
	2

	46.93-1
	Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários
	2

	47
	COMÉRCIO VAREJISTA
	

	47.1
	Comércio varejista não-especializado
	

	47. 11-3
	Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -hipermercados e supermercados
	2

	47.12-1
	Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -minimercados, mercearias e armazéns
	2

	47.13-0
	Comércio varejista de mercadorias em geral, sem predominância de produtos alimentícios
	2

	47.2
	Comércio varejista de produtos alimentícios, bebidas e fumo
	

	47.21-1
	Comércio varejista de produtos de padaria, laticínio, doces, balas e semelhantes
	2

	47.22-9
	Comércio varejista de carnes e pescados -açougues e peixarias
	3

	47.23-7
	Comércio varejista de bebidas
	2

	47.24-5
	Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
	2

	47.29-6
	Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente; produtos do fumo
	2

	47.3
	Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
	

	47.31-8
	Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
	3

	47.32-6
	Comércio varejista de lubrificantes
	3

	47.4
	Comércio varejista de material de construção
	

	47.41-5
	Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
	2

	47.42-3
	Comércio varejista de material elétrico
	1

	47.43-1
	Comércio varejista de vidros
	2

	47.44-0
	Comércio varejista de ferragens, madeira e materiais de construção
	2

	47.5
	Comércio varejista de equipamentos de informática e comunicação; equipamentos e artigos de uso doméstico
	

	47.51-2
	Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
	1

	47.52-1
	Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
	1

	47.53-9
	Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
	1

	47.54-7
	Comércio varejista especializado de móveis, colchoaria e artigos de iluminação
	1

	47.55-5
	Comércio varejista especializado de tecidos e artigos de cama, mesa e banho
	1

	47.56-3
	Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
	1

	47.57-1
	Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação
	1

	47.59-8
	Comércio varejista de artigos de uso doméstico não especificados anteriormente
	1

	47.6
	Comércio varejista de artigos culturais, recreativos e esportivos
	

	47.61-0
	Comércio varejista de livros, jornais, revistas e papelaria
	1

	47.62-8
	Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
	1

	47.63-6
	Comércio varejista de artigos recreativos e esportivos
	1

	47.7
	Comércio varejista de produtos farmacêuticos, perfumaria e cosméticos e artigos médicos, ópticos e ortopédicos
	

	47.71-7
	Comércio varejista de produtos farmacêuticos para uso humano e veterinário
	2

	47.72-5
	Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
	1

	47.73-3
	Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
	1

	47.74-1
	Comércio varejista de artigos de óptica
	1

	47.8
	Comércio varejista de produtos novos não especificados anteriormente e de produtos usados
	

	47.81-4
	Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
	1

	47.82-2
	Comércio varejista de calçados e artigos de viagem
	1

	47.83-1
	Comércio varejista de jóias e relógios
	1

	47.84-9
	Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
	3

	47.85-7
	Comércio varejista de artigos usados
	2

	47.89-0
	Comércio varejista de outros produtos novos não especificados anteriormente
	1

	47.9
	Comércio ambulante e outros tipos de comércio varejista
	

	47.90-3
	Comércio ambulante e outros tipos de comércio varejista
	2

	H
	TRANSPORTE, ARMAZENAGEM E CORREIO
	

	49
	TRANSPORTE TERRESTRE
	

	49.1
	Transporte ferroviário e metroferroviário
	

	49. 11-6
	Transporte ferroviário de carga
	3

	49.12-4
	Transporte metroferroviário de passageiros
	3

	49.2
	Transporte rodoviário de passageiros
	

	49.21-3
	Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, municipal e em região metropolitana
	3

	349.22-1
	Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário fixo, intermunicipal, interestadual e internacional
	3

	49.23-0
	Transporte rodoviário de táxi
	3

	49.24-8
	Transporte escolar
	3

	49.29-9
	Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, e outros transportes rodoviários não especificados anteriormente
	3

	49.3
	Transporte rodoviário de carga
	

	49.30-2
	Transporte rodoviário de carga
	3

	49.4
	Transporte dutoviário
	

	49.40-0
	Transporte dutoviário
	3

	49.5
	Trens turísticos, teleféricos e similares
	

	49.50-7
	Trens turísticos, teleféricos e similares
	3

	50
	TRANSPORTE AQUAVIÁRIO
	

	50.1
	Transporte marítimo de cabotagem e longo curso
	

	50. 11-4
	Transporte marítimo de cabotagem
	3

	350.12-2
	Transporte marítimo de longo curso
	3

	50.2
	Transporte por navegação interior
	

	50.21-1
	Transporte por navegação interior de carga
	3

	50.22-0
	Transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares
	3

	50.3
	Navegação de apoio
	

	50.30-1
	Navegação de apoio
	3

	50.9
	Outros transportes aquaviários
	

	50.91-2
	Transporte por navegação de travessia
	3

	50.99-8
	Transportes aquaviários não especificados anteriormente
	3

	51
	TRANSPORTE AÉREO
	

	51.1
	Transporte aéreo de passageiros
	

	51. 11-1
	Transporte aéreo de passageiros regular
	3

	51.12-9
	Transporte aéreo de passageiros não-regular
	3

	51.2
	Transporte aéreo de carga
	

	51.20-0
	Transporte aéreo de carga
	3

	51.3
	Transporte espacial
	

	51.30-7
	Transporte espacial
	3

	52
	ARMAZENAMENTO E ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES
	

	52.1
	Armazenamento, carga e descarga
	

	52. 11-7
	Armazenamento
	3

	52.12-5
	Carga e descarga
	3

	52.2
	Atividades auxiliares dos transportes terrestres
	

	52.21-4
	Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e serviços relacionados
	3

	52.22-2
	Terminais rodoviários e ferroviários
	3

	52.23-1
	Estacionamento de veículos
	3

	52.29-0
	Atividades auxiliares dos transportes terrestres não especificadas anteriormente
	3

	52.3
	Atividades auxiliares dos transportes aquaviários
	

	52.31-1
	Gestão de portos e terminais
	3

	52.32-0
	Atividades de agenciamento marítimo
	3

	52.39-7
	Atividades auxiliares dos transportes aquaviários não especificadas anteriormente
	3

	52.4
	Atividades auxiliares dos transportes aéreos
	

	52.40-1
	Atividades auxiliares dos transportes aéreos
	3

	52.5
	Atividades relacionadas à organização do transporte de carga
	

	52.50-8
	Atividades relacionadas à organização do transporte de carga
	3

	53
	CORREIO E OUTRAS ATIVIDADES DE ENTREGA
	

	53.1
	Atividades de Correio
	

	53.10-5
	Atividades de Correio
	2

	53.2
	Atividades de malote e de entrega
	

	53.20-2
	Atividades de malote e de entrega
	2

	I
	ALOJAMENTO E ALIMENTAÇÃO
	

	55
	ALOJAMENTO
	

	55.1
	Hotéis e similares
	

	55.10-8
	Hotéis e similares
	2

	55.9
	Outros tipos de alojamento não especificados anteriormente
	

	55.90-6
	Outros tipos de alojamento não especificados anteriormente
	2

	56
	ALIMENTAÇÃO
	

	56.1
	Restaurantes e outros serviços de alimentação e bebidas
	

	56. 11-2
	Restaurantes e outros estabelecimentos de serviços de alimentação e bebidas
	2

	56.12-1
	Serviços ambulantes de alimentação
	2

	56.2
	Serviços de catering, bufê e outros serviços de comida preparada
	

	56.20-1
	Serviços de catering, bufê e outros serviços de comida preparada
	2

	J
	INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
	

	58
	EDIÇÃO E EDIÇÃO INTEGRADA À IMPRESSÃO
	

	58.1
	Edição de livros, jornais, revistas e outras atividades de edição
	

	58. 11-5
	Edição de livros
	3

	58.12-3
	Edição de jornais
	3

	58.13-1
	Edição de revistas
	3

	58.19-1
	Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos
	3

	58.2
	Edição integrada à impressão de livros, jornais, revistas e outras publicações
	

	58.21-2
	Edição integrada à impressão de livros
	3

	58.22-1
	Edição integrada à impressão de jornais
	3

	58.23-9
	Edição integrada à impressão de revistas
	3

	58.29-8
	Edição integrada à impressão de cadastros, listas e outros produtos gráficos
	3

	59
	ATIVIDADES CINEMATOGRÁFICAS, PRODUÇÃO DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO; GRAVAÇÃO DE SOM E EDIÇÃO DE MÚSICA
	

	59.1
	Atividades cinematográficas, produção de vídeos e de programas de televisão
	

	59. 11-1
	Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão
	2

	59.12-0
	Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão
	2

	59.13-8
	Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas de televisão
	2

	59.14-6
	Atividades de exibição cinematográfica
	2

	59.2
	Atividades de gravação de som e de edição de música
	

	59.20-1
	Atividades de gravação de som e de edição de música
	2

	60
	ATIVIDADES DE RÁDIO E DE TELEVISÃO
	

	60.1
	Atividades de rádio
	

	60.10-1
	Atividades de rádio
	2

	60.2
	Atividades de televisão
	

	60.21-7
	Atividades de televisão aberta
	2

	60.22-5
	Programadoras e atividades relacionadas à televisão por assinatura
	2

	61
	TELECOMUNICAÇÕES
	

	61.1
	Telecomunicações por fio
	

	61.10-8
	Telecomunicações por fio
	2

	61.2
	Telecomunicações sem fio
	

	61.20-5
	Telecomunicações sem fio
	2

	61.3
	Telecomunicações por satélite
	

	61.30-2
	Telecomunicações por satélite
	2

	61.4
	Operadoras de televisão por assinatura
	

	61.41-8
	Operadoras de televisão por assinatura por cabo
	2

	61.42-6
	Operadoras de televisão por assinatura por microondas
	2

	61.43-4
	Operadoras de televisão por assinatura por satélite
	2

	61.9
	Outras atividades de telecomunicações
	

	61.90-6
	Outras atividades de telecomunicações
	2

	62
	ATIVIDADES DOS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
	

	62.0
	Atividades dos serviços de tecnologia da informação
	

	62.01-5
	Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
	2

	62.02-3
	Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
	2

	62.03-1
	Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
	2

	62.04-0
	Consultoria em tecnologia da informação
	2

	62.09-1
	Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
	2

	63
	ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO
	

	63.1
	Tratamento de dados, hospedagem na internet e outras atividades relacionadas
	

	63. 11-9
	Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
	2

	63.19-4
	Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
	2

	63.9
	Outras atividades de prestação de serviços de informação
	

	63.91-7
	Agências de notícias
	2

	63.99-2
	Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente
	2

	K
	ATIVIDADES FINANCEIRAS, DE SEGUROS E SERVIÇOS RELACIONADOS
	

	64
	ATIVIDADES DE SERVIÇOS FINANCEIROS
	

	64.1
	Banco Central
	

	164.10-7
	Banco Central
	1

	64.2
	Intermediação monetária -depósitos à vista
	

	64.21-2
	Bancos comerciais
	1

	64.22-1
	Bancos múltiplos, com carteira comercial
	1

	64.23-9
	Caixas econômicas
	1

	64.24-7
	Crédito cooperativo
	1

	64.3
	Intermediação não-monetária -outros instrumentos de captação
	

	64.31-0
	Bancos múltiplos, sem carteira comercial
	1

	64.32-8
	Bancos de investimento
	1

	64.33-6
	Bancos de desenvolvimento
	1

	64.34-4
	Agências de fomento
	1

	64.35-2
	Crédito imobiliário
	1

	64.36-1
	Sociedades de crédito, financiamento e investimento -financeiras
	1

	64.37-9
	Sociedades de crédito ao microempreendedor
	1

	64.38-7
	Bancos de câmbio e outras instituições de intermediação não-monetária
	1

	64.4
	Arrendamento mercantil
	

	64.40-9
	Arrendamento mercantil
	1

	64.5
	Sociedades de capitalização
	

	64.50-6
	Sociedades de capitalização
	1

	64.6
	Atividades de sociedades de participação
	

	64.61-1
	Holdings de instituições financeiras
	1

	64.62-0
	Holdings de instituições não-financeiras
	1

	64.63-8
	Outras sociedades de participação, exceto holdings
	1

	64.7
	Fundos de investimento
	

	64.70-1
	Fundos de investimento
	1

	64.9
	Atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente
	

	64.91-3
	Sociedades de fomento mercantil -factoring
	1

	64.92-1
	Securitização de créditos
	1

	64.93-0
	Administração de consórcios para aquisição de bens e direitos
	1

	64.99-9
	Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente
	1

	65
	SEGUROS, RESSEGUROS, PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E PLANOS DE SAÚDE
	

	65.1
	Seguros de vida e não-vida
	

	65. 11-1
	Seguros de vida
	1

	65.12-0
	Seguros não-vida
	1

	65.2
	Seguros-saúde
	

	65.20-1
	Seguros-saúde
	1

	65.3
	Resseguros
	

	65.30-8
	Resseguros
	1

	65.4
	Previdência complementar
	

	65.41-3
	Previdência complementar fechada
	1

	65.42-1
	Previdência complementar aberta
	1

	65.5
	Planos de saúde
	

	65.50-2
	Planos de saúde
	1

	66
	ATIVIDADES AUXILIARES DOS SERVIÇOS FINANCEIROS, SEGUROS, PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E PLANOS DE SAÚDE
	

	66.1
	Atividades auxiliares dos serviços financeiros
	

	66. 11-8
	Administração de bolsas e mercados de balcão organizados
	1

	66.12-6
	Atividades de intermediários em transações de títulos, valores mobiliários e mercadorias
	1

	66.13-4
	Administração de cartões de crédito
	1

	66.19-3
	Atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente
	1

	66.2
	Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos planos de saúde
	

	66.21-5
	Avaliação de riscos e perdas
	1

	66.22-3
	Corretores e agentes de seguros, de planos de previdência complementar e de saúde
	1

	66.29-1
	Atividades auxiliares dos seguros, da previdência complementar e dos planos de saúde não especificadas anteriormente
	1

	66.3
	Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão
	

	66.30-4
	Atividades de administração de fundos por contrato ou comissão
	1

	L
	ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS 68ATIVIDADES IMOBILIÁRIAS
	

	68.1
	Atividades imobiliárias de imóveis próprios
	

	68.10-2
	Atividades imobiliárias de imóveis próprios
	1

	68.2
	Atividades imobiliárias por contrato ou comissão
	

	68.21-8
	Intermediação na compra, venda e aluguel de imóveis
	1

	68.22-6
	Gestão e administração da propriedade imobiliária
	1

	M
	ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS 69ATIVIDADES JURÍDICAS, DE CONTABILIDADE E DE AUDITORIA
	

	69.1
	Atividades jurídicas
	

	69. 11-7
	Atividades jurídicas, exceto cartórios
	1

	69.12-5
	Cartórios
	1

	69.2
	Atividades de contabilidade, consultoria e auditoria contábil e tributária
	

	69.20-6
	Atividades de contabilidade, consultoria e auditoria contábil e tributária
	1

	70
	ATIVIDADES DE SEDES DE EMPRESAS E DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL
	

	70.1
	Sedes de empresas e unidades administrativas locais
	

	70.10-7
	Sedes de empresas e unidades administrativas locais
	1

	70.2
	Atividades de consultoria em gestão empresarial
	

	70.20-4
	Atividades de consultoria em gestão empresarial
	1

	71
	SERVIÇOS DE ARQUITETURA E ENGENHARIA; TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS
	

	71.1
	Serviços de arquitetura e engenharia e atividades técnicas relacionadas
	

	71. 11-1
	Serviços de arquitetura
	1

	71.12-0
	Serviços de engenharia
	1

	71.19-7
	Atividades técnicas relacionadas à arquitetura e engenharia
	1

	71.2
	Testes e análises técnicas
	

	71.20-1
	Testes e análises técnicas
	2

	72
	PESQUISA E DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO
	

	72.1
	Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais
	

	72.10-0
	Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais
	2

	72.2
	Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas
	

	72.20-7
	Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas
	2

	73
	PUBLICIDADE E PESQUISA DE MERCADO
	

	73.1
	Publicidade
	

	73. 11-4
	Agências de publicidade
	1

	73.12-2
	Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação
	1

	73.19-0
	Atividades de publicidade não especificadas anteriormente
	1

	73.2
	Pesquisas de mercado e de opinião pública
	

	73.20-3
	Pesquisas de mercado e de opinião pública
	1

	7475
	OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS
	

	74.1
	Design e decoração de interiores
	

	74.10-2
	Design e decoração de interiores
	1

	74.2
	Atividades fotográficas e similares
	

	74.20-0
	Atividades fotográficas e similares
	2

	74.9
	Atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
	

	74.90-1
	Atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
	1

	
	ATIVIDADES VETERINÁRIAS
	

	75.0
	Atividades veterinárias
	

	75.00-1
	Atividades veterinárias
	3

	N
	ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES
	

	77
	ALUGUÉIS NÃO-IMOBILIÁRIOS E GESTÃO DE ATIVOS INTANGÍVEIS NÃO-FINANCEIROS
	

	77.1
	Locação de meios de transporte sem condutor
	

	77. 11-0
	Locação de automóveis sem condutor
	1

	77.19-5
	Locação de meios de transporte, exceto automóveis, sem condutor
	1

	77.2
	Aluguel de objetos pessoais e domésticos
	

	77.21-7
	Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos
	1

	77.22-5
	Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e similares
	1

	77.23-3
	Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios
	1

	77.29-2
	Aluguel de objetos pessoais e domésticos não especificados anteriormente
	1

	77.3
	Aluguel de máquinas e equipamentos sem operador
	

	77.31-4
	Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
	1

	77.32-2
	Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador
	1

	77.33-1
	Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório
	1

	77.39-0
	Aluguel de máquinas e equipamentos não especificados anteriormente
	1

	77.4
	Gestão de ativos intangíveis não-financeiros
	

	77.40-3
	Gestão de ativos intangíveis não-financeiros
	1

	78
	SELEÇÃO, AGENCIAMENTO E LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
	

	78.1
	Seleção e agenciamento de mão-de-obra
	

	78.10-8
	Seleção e agenciamento de mão-de-obra
	1

	78.2
	Locação de mão-de-obra temporária
	

	78.20-5
	Locação de mão-de-obra temporária
	1

	78.3
	Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
	

	78.30-2
	Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
	1

	79
	AGÊNCIAS DE VIAGENS, OPERADORES TURÍSTICOS E SERVIÇOS DE RESERVAS
	

	79.1
	Agências de viagens e operadores turísticos
	

	79. 11-2
	Agências de viagens
	1

	79.12-1
	Operadores turísticos
	1

	79.9
	Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente
	

	79.90-2
	Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados anteriormente
	1

	80
	ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA, SEGURANÇA E INVESTIGAÇÃO
	

	80.1
	Atividades de vigilância, segurança privada e transporte de valores
	

	80. 11-1
	Atividades de vigilância e segurança privada
	3

	80.12-9
	Atividades de transporte de valores
	3

	80.2
	Atividades de monitoramento de sistemas de segurança
	

	80.20-0
	Atividades de monitoramento de sistemas de segurança
	3

	80.3
	Atividades de investigação particular
	

	80.30-7
	Atividades de investigação particular
	3

	81
	SERVIÇOS PARA EDIFÍCIOS E ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS
	

	81.1
	Serviços combinados para apoio a edifícios
	

	81. 11-7
	Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais
	2

	81.12-5
	Condomínios prediais
	2

	81.2
	Atividades de limpeza
	

	81.21-4
	Limpeza em prédios e em domicílios
	3

	81.22-2
	Imunização e controle de pragas urbanas
	3

	81.29-0
	Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
	3

	81.3
	Atividades paisagísticas
	

	81.30-3
	Atividades paisagísticas
	1

	82
	SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO, DE APOIO ADMINISTRATIVO E OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS ÀS EMPRESAS
	

	82.1
	Serviços de escritório e apoio administrativo
	

	82. 11-3
	Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
	1

	82.19-9
	Fotocópias, preparação de documentos e outros serviços especializados de apoio administrativo
	2

	82.2
	Atividades de teleatendimento
	

	82.20-2
	Atividades de teleatendimento
	2

	82.3
	Atividades de organização de eventos, exceto culturais e esportivos
	

	82.30-0
	Atividades de organização de eventos, exceto culturais e esportivos
	2

	82.9
	Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas
	

	82.91-1
	Atividades de cobrança e informações cadastrais
	2

	82.92-0
	Envasamento e empacotamento sob contrato
	2

	82.99-7
	Atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
	2

	O
	ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEFESA E SEGURIDADE SOCIAL
	

	84
	ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DEFESA E SEGURIDADE SOCIAL
	

	84.1
	Administração do estado e da política econômica e social
	

	84. 11-6
	Administração pública em geral
	1

	84.12-4
	Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais
	1

	84.13-2
	Regulação das atividades econômicas
	1

	84.2
	Serviços coletivos prestados pela administração pública
	

	84.21-3
	Relações exteriores
	1

	84.22-1
	Defesa
	1

	84.23-0
	Justiça
	1

	84.24-8
	Segurança e ordem pública
	1

	84.25-6
	Defesa Civil
	1

	84.3
	Seguridade social obrigatória
	

	84.30-2
	Seguridade social obrigatória
	1

	P
	EDUCAÇÃO
	

	85
	EDUCAÇÃO
	

	85.1
	Educação infantil e ensino fundamental
	

	85. 11-2
	Educação infantil -creche
	2

	285.12-1
	Educação infantil -pré-escola
	2

	85.13-9
	Ensino fundamental
	2

	85.2
	Ensino médio
	

	85.20-1
	Ensino médio
	2

	85.3
	Educação superior
	

	85.31-7
	Educação superior -graduação
	2

	85.32-5
	Educação superior -graduação e pós-graduação
	2

	85.33-3
	Educação superior -pós-graduação e extensão
	2

	85.4
	Educação profissional de nível técnico e tecnológico
	

	85.41-4
	Educação profissional de nível técnico
	2

	85.42-2
	Educação profissional de nível tecnológico
	2

	85.5
	Atividades de apoio à educação
	

	85.50-3
	Atividades de apoio à educação
	2

	85.9
	Outras atividades de ensino
	

	85.91-1
	Ensino de esportes
	2

	85.92-9
	Ensino de arte e cultura
	2

	85.93-7
	Ensino de idiomas
	2

	85.99-6
	Atividades de ensino não especificadas anteriormente
	2

	Q
	SAÚDE HUMANA E SERVIÇOS SOCIAIS
	

	86
	ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAÚDE HUMANA
	

	86.1
	Atividades de atendimento hospitalar
	

	86.10-1
	Atividades de atendimento hospitalar
	3

	86.2
	Serviços móveis de atendimento a urgências e de remoção de pacientes
	

	86.21-6
	Serviços móveis de atendimento a urgências
	3

	86.22-4
	Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços móveis de atendimento a urgências
	3

	86.3
	Atividades de atenção ambulatorial executadas por médicos e odontólogos
	

	86.30-5
	Atividades de atenção ambulatorial executadas por médicos e odontólogos
	3

	86.4
	Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica
	

	86.40-2
	Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica
	3

	86.5
	Atividades de profissionais da área de saúde, exceto médicos e odontólogos
	

	86.50-0
	Atividades de profissionais da área de saúde, exceto médicos e odontólogos
	2

	86.6
	Atividades de apoio à gestão de saúde
	

	86.60-7
	Atividades de apoio à gestão de saúde
	1

	86.9
	Atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente
	

	86.90-9
	Atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente
	1

	87
	ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAÚDE HUMANA INTEGRADAS COM ASSISTÊNCIA SOCIAL, PRESTADAS EM RESIDÊNCIAS COLETIVAS E PART ICULARES
	

	87.1
	Atividades de assistência a idosos, deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes, e de infra-estrutura e apoio a pacientes prestadas em residências coletivas e particulares
	

	87. 11-5
	Atividades de assistência a idosos, deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes prestadas em residências coletivas e particulares
	1

	87.12-3
	Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio
	1

	87.2
	Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência química
	

	87.20-4
	Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e dependência química
	1

	87.3
	Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares
	1

	87.30-1
	Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares
	1

	88
	SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO
	

	88.0
	Serviços de assistência social sem alojamento
	

	88.00-6
	Serviços de assistência social sem alojamento
	1

	R
	ARTES, CULTURA, ESPORTE E RECREAÇÃO
	

	90
	ATIVIDADES ARTÍSTICAS, CRIATIVAS E DE ESPETÁCULOS
	

	90.0
	Atividades artísticas, criativas e de espetáculos
	

	90.01-9
	Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares
	2

	290.02-7
	Criação artística
	2

	90.03-5
	Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
	1

	91
	ATIVIDADES LIGADAS AO PATRIMÔNIO CULTURAL E AMBIENTAL
	

	91.0
	Atividades ligadas ao patrimônio cultural e ambiental
	

	91.01-5
	Atividades de bibliotecas e arquivos
	2

	91.02-3
	Atividades de museus e de exploração, restauração artística e conservação de lugares e prédios históricos e atrações similares
	2

	91.03-1
	Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção ambiental
	2

	92
	ATIVIDADES DE EXPLORAÇÃO DE JOGOS DE AZAR E APOSTAS
	

	92.0
	Atividades de exploração de jogos de azar e apostas
	

	92.00-3
	Atividades de exploração de jogos de azar e apostas
	1

	93
	ATIVIDADES ESPORTIVAS E DE RECREAÇÃO E LAZER
	

	93.1
	Atividades esportivas
	

	93. 11-5
	Gestão de instalações de esportes
	1

	93.12-3
	Clubes sociais, esportivos e similares
	2

	93.13-1
	Atividades de condicionamento físico
	2

	93.19-1
	Atividades esportivas não especificadas anteriormente
	2

	93.2
	Atividades de recreação e lazer
	

	93.21-2
	Parques de diversão e parques temáticos
	2

	93.29-8
	Atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente
	2

	S
	OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS
	

	94
	ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS
	

	94.1
	Atividades de organizações associativas patronais, empresariais e profissionais
	

	94. 11-1
	Atividades de organizações associativas patronais e empresariais
	1

	94.12-0
	Atividades de organizações associativas profissionais
	1

	94.2
	Atividades de organizações sindicais
	

	94.20-1
	Atividades de organizações sindicais
	1

	94.3
	Atividades de associações de defesa de direitos sociais
	

	94.30-8
	Atividades de associações de defesa de direitos sociais
	1

	94.9
	Atividades de organizações associativas não especificadas anteriormente
	

	94.91-0
	Atividades de organizações religiosas
	1

	94.92-8
	Atividades de organizações políticas
	1

	94.93-6
	Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
	1

	94.99-5
	Atividades associativas não especificadas anteriormente
	1

	95
	REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO E DE OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS
	

	95.1
	Reparação e manutenção de equipamentos de informática e comunicação
	

	95. 11-8
	Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
	3

	95.12-6
	Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
	3

	95.2
	Reparação e manutenção de objetos e equipamentos pessoais e domésticos
	

	95.21-5
	Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico
	3

	95.29-1
	Reparação e manutenção de objetos e equipamentos pessoais e domésticos não especificados anteriormente
	3

	96
	OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS
	

	96.0
	Outras atividades de serviços pessoais
	

	96.01-7
	Lavanderias, tinturarias e toalheiros
	2

	96.02-5
	Cabeleireiros e outras atividades de tratamento de beleza
	2

	96.03-3
	Atividades funerárias e serviços relacionados
	2

	96.09-2
	Atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente
	2

	T
	SERVIÇOS DOMÉSTICOS
	

	97
	SERVIÇOS DOMÉSTICOS
	

	97.0
	Serviços domésticos
	

	97.00-5
	Serviços domésticos
	2

	U
	ORGANISMOS INTERNACIONAIS E OUTRAS INSTITUIÇÕES EXTRATERRITORIAIS
	

	99
	ORGANISMOS INTERNACIONAIS E OUTRAS INSTITUIÇÕES EXTRATERRITORIAIS
	

	99.0
	Organismos internacionais e outras instituições extraterritoriais
	

	99.00-8
	Organismos internacionais e outras instituições extraterritoriais
	1


* Informações sobre detalhamentos dos CNAE ver http:// www. ibge. gov. br/ concla/ default. php 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

20/11/2008

Aprovada suspensão de contrato em caso de acidente.  
 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJ) aprovou nesta quinta-feira (20) o Projeto de Lei 3141/97, do deputado João Paulo Cunha (PT-SP), que suspende o prazo do contrato temporário (na modalidade por tempo determinado) durante o período de afastamento do empregado vítima de acidente de trabalho. O autor apresentou o projeto porque considera injusto que a empresa encerre esse contrato nos casos em que o empregado ainda esteja se recuperando de acidente.

A CCJ também aprovou o substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, que prevê a suspensão apenas dos contratos por tempo determinado que sejam regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto Lei 5.452/43), e não daqueles previstos na Lei 9.601/98. Essa lei criou o contrato temporário sem a exigência de serviço específico, como ocorre na CLT.

O substitutivo também retira da proposta original os artigos que obrigavam a empresa a custear a capacitação profissional do acidentado e a complementar o seu salário, se o benefício previdenciário fosse menor que sua remuneração normal.
 

A Comissão de Seguridade Social e Família havia rejeitado o projeto. Caberá ao Plenário decidir se acata ou rejeita o projeto original ou o substitutivo.
 

O relator do projeto na CCJ, deputado Antonio Carlos Biscaia (PT-RJ), apresentou parecer favorável. "Estão obedecidas, no projeto de lei original e no substitutivo, as normas constitucionais", disse. A comissão não analisou o mérito da matéria.
 

Prazo atual - Hoje, o prazo do contrato por tempo determinado continua a correr durante o afastamento do trabalhador acidentado. O Tribunal Superior do Trabalho (TST) entende que, ao expirar esse prazo sem que o empregado tenha se recuperado para o trabalho, o vínculo com a empresa continua, mas apenas até o fim do benefício previdenciário.
 

Quando o empregado sofre acidente de trabalho, seu contrato é considerado interrompido nos 15 primeiros dias - período em que a empresa responderá por seus salários - e suspenso a partir do 16º dia - quando a responsabilidade de remunerar o trabalhador é assumida pelo Instituto Nacional do Seguro Social.
 

Já nos contratos disciplinados pela Lei 9.601/98, o vínculo empregatício prevalece apenas ao longo de duração definida previamente, mesmo em casos de acidentes de trabalho.

Fonte: Diário do Comércio, Indústria e Serviços / Agência Câmara

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

20/11/2008

Instituição financeira condenada a indenizar por lesões decorrentes de condições de trabalho
A 5ª Turma do TRF da 1ª Região condenou o Banco a pagar a uma ex-funcionária, aposentada por invalidez, indenização por danos morais fixada em R$ 30.000,00.

Em primeira instância lhe foi negado o pedido de indenização pelos danos morais e materiais que a aposentada alegou ter sofrido em razão de doença profissional adquirida durante o tempo de serviço. Ao negar o pedido, o juiz de 1º grau esclareceu entender não ter sido comprovado o nexo causal entre a doença e o trabalho. 

Em grau de recurso para o TRF, afirmou a parte que os danos experimentados têm natureza moral e material, porque atingiram a sua personalidade, além de implicar redução de sua capacidade laborativa. Conta que exerceu sua atividade profissional de 1968 a 1999, quando foi aposentada por invalidez, aos 52 anos de idade, por força das condições de trabalho, como  os guichês apertados, os arquivos emperrados e sem manutenção, além de cadeiras com encostos quebrados. Afirma ser portadora de Lesão por Esforço Repetitivo (LER), condição que entende comprovada pelos documentos que apresentou nos autos, e que a patologia lhe obrigou a manter-se com os parcos proventos de aposentadoria.

O relator, desembargador federal Daniel Paes Ribeiro, esclareceu em seu voto que a documentação apresentada, como o laudo médico do INSS, demonstrou que a aposentadoria por invalidez da autora foi motivada por acidente de trabalho. Assim sendo, o próprio INSS reconheceu, para fins de aposentadoria, que a invalidez da autora está relacionada ao desempenho de sua atividade profissional. Na mesma ordem de serviço do órgão ficou esclarecido que "São minoria os casos em que os exames complementares apóiam o diagnóstico; exames laboratoriais, raios-X e eletroneuromiografia não se têm mostrado eficazes na detecção de DORT". O valor de 30 mil reais, segundo o voto, foi fixado tendo em vista jurisprudência desta Corte e das instâncias superiores.

Em relação à indenização pelos danos materiais, o desembargador verificou não ter sido juntado nenhum comprovante de despesas efetuadas com medicamentos, fisioterapeutas ou consultas médicas que reclamassem ressarcimento, não havendo, assim, elementos que sirvam de fundamento ao pedido.

Fonte: Notícias TRF - 1ª Região 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

PORTARIA Nº 939, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2008

O MINISTRO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e os artigos 155, inciso I, e 200 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943, com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 6.514, de 22 de dezembro de 1977, resolve: 

Art. 1º Publicar o cronograma previsto no item 32.2.4.16 da Norma Regulamentadora nº 32 (NR 32), aprovada pela Portaria MTE nº 485, de 11 de novembro de 2005, publicada na Seção I do Diário Oficial da União de 16 de novembro de 2005, aprovado pela Comissão Tripartite Permanente Nacional da NR 32, conforme estabelecido abaixo: 

I - seis meses para divulgação e treinamento; e 

II - dezoito meses após o prazo concedido no inciso I para implementação e adaptação de mercado. 


Parágrafo único. Os empregadores devem promover a substituição dos materiais perfurocortantes por outros com dispositivo de segurança no prazo máximo de vinte e quatro meses a partir da data de publicação desta Portaria. 

Art. 2º Aprovar e acrescentar os subitens 32.2.4.16.1 e 32.2.4.16.2 à NR 32, que passarão a vigorar de acordo com os prazos estabelecidos no cronograma do art. 1º desta Portaria, com a seguinte redação: 

"32.2.4.16.1 As empresas que produzem ou comercializam materiais perfurocortantes devem disponibilizar, para os trabalhadores dos serviços de saúde, capacitação sobre a correta utilização do dispositivo de segurança. 

32.2.4.16.2 O empregador deve assegurar, aos trabalhadores dos serviços de saúde, a capacitação prevista no subitem 32.2.4.16.1." 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS LUPI 

Publicado no DOU de 19/11/2008 – Seção I – pág. 238 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

18/11/2008

Fiscais do trabalho de GO discutem segurança e saúde na mineração 



Setor emprega atualmente 7.290 trabalhadores em Goiás, segundo os dados da Relação Anual de Informações Sociais 

 Auditores fiscais do trabalho da Superintendência Regional do Trabalho e Emprego em Goiás (SRTE/GO) participam nesta terça (18) e quarta-feiras (19) de curso de capacitação sobre a Norma Regulamentadora nº 22, do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), que trata de segurança e saúde ocupacional na mineração. A capacitação, que será coordenada pelo auditor fiscal Mário Parreiras, da SRTE de Minas Gerais, será realizada das 8 às 18 horas no Hotel Sleep Inn, Setor Aeroporto, em Goiânia (GO). 

O setor de mineração em Goiás emprega atualmente 7.290 trabalhadores, segundo os dados da Relação Anual de Informações Social (RAIS) 2007. O Anuário Estatístico de Acidentes do Trabalho, elaborado pelos Ministérios do Trabalhoe Emprego e Previdência Social, aponta que houve redução de acidentes no setor entre os anos de 2005 e 2006, cuja queda foi de 155 para 149 acidentes registrados em Goiás. 

O superintendente Regional do Trabalho e Emprego em Goiás, Samuel Alves Silva, destaca que o setor da mineração está em expansão no Estado e carece de uma atuação muito qualificada. "A discussão da legislação pertinente é importante para aprimorar a atuação do órgão em suas ações fiscais", afirmou.

Suspensão de contrato temporário em caso de acidente 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJ) aprovou hoje o Projeto de Lei 3141/97, do deputado João Paulo Cunha (PT-SP), que suspende o prazo do contrato temporário (na modalidade por tempo determinado) durante o período de afastamento do empregado vítima de acidente de trabalho. O autor apresentou o projeto porque considera injusto que a empresa encerre esse contrato nos casos em que o empregado ainda esteja se recuperando de acidente. 

A CCJ também aprovou o substitutivo da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, que prevê a suspensão apenas dos contratos por tempo determinado que sejam regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto Lei 5.452/43), e não daqueles previstos na Lei 9.601/98. Essa lei criou o contrato temporário sem a exigência de serviço específico, como ocorre na CLT. 

O substitutivo também retira da proposta original os artigos que obrigavam a empresa a custear a capacitação profissional do acidentado e a complementar o seu salário, se o benefício previdenciário fosse menor que sua remuneração normal. 

A Comissão de Seguridade Social e Família havia rejeitado o projeto. Caberá ao Plenário decidir se acata ou rejeita o projeto original ou o substitutivo. 

O relator do projeto na CCJ, deputado Antonio Carlos Biscaia (PT-RJ), apresentou parecer favorável. "Estão obedecidas, no projeto de lei original e no substitutivo, as normas constitucionais", disse. A comissão não analisou o mérito da matéria. 

Prazo atual 

Hoje, o prazo do contrato por tempo determinado continua a correr durante o afastamento do trabalhador acidentado. O Tribunal Superior do Trabalho (TST) entende que, ao expirar esse prazo sem que o empregado tenha se recuperado para o trabalho, o vínculo com a empresa continua, mas apenas até o fim do benefício previdenciário. 

Quando o empregado sofre acidente de trabalho, seu contrato é considerado interrompido nos 15 primeiros dias - período em que a empresa responderá por seus salários - e suspenso a partir do 16º dia - quando a responsabilidade de remunerar o trabalhador é assumida pelo Instituto Nacional do Seguro Social. 

Já nos contratos disciplinados pela Lei 9.601/98, o vínculo empregatício prevalece apenas ao longo de duração definida previamente, mesmo em casos de acidentes de trabalho. 

Fonte: Agência Câmara

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

17/11/2008

Uso de amianto deve ser proibido em Mato Grosso 

Mato Grosso- Legislativa, projeto de lei que proíbe o uso, no Estado de Mato Grosso, de produtos, materiais ou artefatos que contenham quaisquer tipos de amianto, um reconhecido cancerígeno. A proposta terá validade, caso aprovada e sancionada, a partir de 1° de janeiro de 2010. Amianto ou asbesto é uma composição fibrosa dos silicatos minerais pertencentes aos grupos de rochas metamórficas das serpentinas, isto é, a crisotila (asbesto branco), e dos anfibólios, entre eles, a actinolita, amosita (asbesto marrom), antofilita, crocidolita (asbesto azul), e a tremolita. 

A caixa dágua e as telhas, por exemplos, são os produtos mais conhecido no Brasil. Há uma relação extensa, inclusive, sendo utilizados por crianças e adolescentes através de brinquedos e artigos escolares. No uso doméstico por eletrodomésticos, tecidos, luvas, aventais e artigos para passar roupa. 

De acordo com o projeto, fica vedado aos órgãos públicos, a partir da publicação da lei, adquirir, utilizar, instalar, em suas edificações e dependências materiais que contenham amianto e também aos equipamentos privados de uso público, tais como estádios esportivos, teatros, cinemas, escolas, creches, postos de saúde e hospitais sendo obrigatória a afixação de placa indicativa com a seguinte mensagem: “Nesta obra não há utilização de amianto ou produtos dele derivados, por serem prejudiciais à saúde”. 

Quarenta e oito nações, incluindo toda a União Européia, Japão, Austrália, além de nossos vizinhos Chile, Argentina e Uruguai, proíbem a produção e utilização de amianto e de produtos que o contenham. No Brasil, mais de duas dezenas de municípios paulistas e quatro estados, São Paulo, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul e Pernambuco, adotam posição semelhante para proteger a saúde de sua população. 

“A medida não acarretará quaisquer sanções do ponto de vista comercial porque segundo decisão arbitral da Organização Mundial do Comércio (OMC), a proibição do amianto para fins de defesa da saúde pública se justifica”, explica Riva que pretende, ainda, instituir a “Semana de Proteção Contra o Amianto”. 

A OMC afirma que as medidas técnicas conhecidas como “uso controlado do amianto” não são realistas. Na 95ª Reunião da Conferência Internacional do Trabalho, em 15/6/2006, a OIT reafirmou que “100.000 mortes ao ano são causadas pelo amianto, em todo o mundo; que a eliminação no futuro do uso de todas as formas de amianto e a identificação dos procedimentos de gestão adequados para eliminação do amianto, já existente, constitui os meios mais eficazes para proteger os trabalhadores expostos a este material e prevenir as enfermidades e mortes que ele pode causar. 

Riva finaliza destacando que: “Importa ressaltar que a proposta acompanha a evolução do Supremo Tribunal Federal (STF) quanto à necessidade de adaptação da legislação às regras contidas nos tratados internacionais ratificados pelo Brasil”, disse.

Fonte: 24HorasNews 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

13/11/2008

Tribunal Regional do Trabalho aceita adicional de insalubridade pelo salário mínimo.  
 

 Enquanto as cortes superiores não chegam a um entendimento em relação ao cálculo do adicional de insalubridade - benefício concedido aos trabalhadores em diversos segmentos da indústria -, o Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 2ª Região, em São Paulo, decidiu manter o salário mínimo como base de cálculo para o adicional. 
 

O entendimento foi adotado pela Primeira Turma do TRT ao julgar o recurso de uma empresa contra decisão de primeira instância que o cálculo tenha como base o salário normativo, ou seja, o piso salarial da categoria. Atualmente, não há uma orientação de como a Justiça do Trabalho deve proceder ao julgar os milhares de processos que envolvem o cálculo do adicional. 

A controvérsia teve início a partir de maio deste ano com a edição da Súmula Vinculante nº 4 do Supremo Tribunal Federal (STF), que considerou inconstitucional o artigo da CLT que utilizava o salário mínimo na fórmula de cálculo. 

A súmula estabelece que o mínimo não pode ser adotado como base de cálculo de vantagem de servidor ou empregado. Além disso, prevê que uma nova forma de cálculo não pode ser definida por meio de decisão judicial, mas sim pelo Legislativo. 

Em razão do vácuo legal criado, em julho o Tribunal Superior do trabalho (TST) editou a Súmula nº 228, segundo a qual o adicional deveria ser calculado com base no salário profissional. Essa súmula, no entanto, foi suspensa em uma ação no Supremo. 

A decisão do TRT pode sinalizar uma tendência no Judiciário paulista. Além dessa decisão unânime, o tribunal adotou a manutenção do salário mínimo como base de cálculo em outras decisões. 

De acordo com o relator do processo, o desembargador Wilson Fernandes, a Súmula Vinculante º 4 não se aplica ao adicional de insalubridade, pois ele não representa nenhuma vantagem, e sim o pagamento de uma desvantagem que é o trabalho em condições danosas à saúde. 

Apesar de a súmula vinculante ter se originado justamente numa ação em que se discutia o cálculo do adicional de insalubridade de servidores públicos, para o desembargador, a aplicação da súmula não está vinculada ao seu processo de origem. "Se as súmulas são feitas para pacificar entendimentos, não teria sentido aplicá-la ao caso do adicional, pois a jurisprudência já estava consolidada", diz. 

A corte também considerou o grande receio das empresas de que uma alteração na forma de cálculo do benefício pudesse provocar um aumento elevado na folha de pagamento e até a quebradeira em alguns setores. 

Para o advogado Rodrigo Takano, da banca Machado, Meyer, Sendacz e Opice Advogados, adotar como base de cálculo o salário profissional ou mesmo o piso seria totalmente inviável para as empresas especialmente em um momento de crise econômica, em que muitas instituições estão revendo os custos para tentar uma recuperação.
 

"A decisão do TRT acrescenta argumentos novos à tese que tem sido aceita pelo empresariado", diz Takano. Para o advogado Maurício Fleury, da banca Ecclissato, Fleury, Caverni e Albino Neto Advogados, a orientação aos clientes tem sido a de manter o mínimo como base. "Além do entendimento ser constitucional, um aumento salarial não poderia ser revertido posteriormente", diz Fleury.

Fonte: Valor Econômico, por Luiza de Carvalho

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

13/11/2008

Justiça reconhece responsabilidade solidária da Cemig por indenização devida
a mãe de pedreiro morto por eletrocussão.
  

Decisão da 4ª Turma do TRT-MG, com base em voto do desembargador Luiz Otávio Linhares Renault, reconheceu a responsabilidade solidária da Cemig na condenação ao pagamento de indenização por danos morais e materiais à mãe de um trabalhador, morto ao ser atingido por descarga elétrica proveniente de fios de alta tensão desencapados, quando executava serviços de pedreiro na residência do seu empregador, um maquinista de empresa mineradora.

A Turma concluiu que a responsabilidade da Cemig pela reparação dos danos causados pela morte do filho da autora, ainda que não fosse a empregadora deste, advém do fato de que os fios da rede de alta tensão passavam muito próximo ao imóvel onde a vítima estava trabalhando e não possuíam isolamento, pondo, portanto, em risco toda a população local. 

Ficou comprovado que o acidente não teria esse resultado se, pelo menos, os fios não estivessem desencapados. “Nesse diapasão, mesmo não sendo ela empregadora da vítima ou beneficiária de seus serviços, a competência desse Juízo para o exame das questões aqui trazidas à baila exsurge do fato de que, à conduta culposa do 1º Réu, empregador da vítima, somou-se a conduta culposa da concessionária de energia elétrica, que não observou padrões mínimos de segurança para a instalação da rede elétrica no local, contribuindo para a ocorrência do acidente” - pontua o relator.
 

O desembargador esclarece que atividade desenvolvida pela Cemig– de transmissão e distribuição de energia elétrica - é considerada atividade de risco, cabendo a ela buscar medidas eficazes de proteção aos empregados e usuários. 

Por essa razão, a responsabilidade pela reparação dos danos causados sequer depende de prova da culpa. Isto porque, o parágrafo único do art. 927 do Código Civil estabelece a obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei ou naqueles em que a própria atividade desenvolvida implicar risco para os direitos de outras pessoas. 


“É o que a jurisprudência e a doutrina classificam como 'teoria do risco criado', espécie de responsabilidade em que se leva em consideração apenas o quadro resultante do próprio fato, como conseqüência do risco criado, sem indagar da conduta do agente, dolosa ou culposa. Basta, pois, a prova do nexo de causalidade com o fato e o dano, para que se configurar a responsabilidade objetiva” - explica.
 

No mais, segundo frisa o relator, a responsabilidade das concessionárias de serviço público, determinada pelo artigo 37, §6º, da Constituição Federal, é do tipo objetiva (é a chamada Teoria do Risco Administrativo), bastando a comprovação da lesão e do nexo de causalidade entre esta e a conduta da ré para que se configure a obrigação de indenizar. Assim, como concessionária de serviço público, a Cemig responde objetivamente pelos danos causados a terceiros, em decorrência da atividade econômica que explora.

Entendendo que o dano moral sofrido pela autora com a perda do filho é incontestável e que os danos materiais por lucros cessantes também ficaram demonstrados - já que a vítima era solteira e contribuía para as despesas familiares - a Turma manteve a condenação do primeiro reclamado ao pagamento da indenização no valor de 20 mil reais, além de pensão mensal até a data em que a vítima completaria 25 anos. 

Dando provimento parcial ao recurso da reclamante, a Turma declarou a responsabilidade solidária da 2ª reclamada, CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., pelos créditos deferidos, ou seja, a Cemig responderá, juntamente com o empregador, pela totalidade dos valores devidos à mãe do empregado falecido.
 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
11/11/2008

TRT-SP: Súmula nº 4 do STF não se aplica ao cálculo de insalubridade.  
  

“A Súmula Vinculante nº 4 do STF não se aplica ao cálculo do adicional de insalubridade. Ao estabelecer que o salário mínimo não pode ser adotado como base de cálculo de vantagem de servidor ou empregado, evidentemente não se referiu ao adicional de insalubridade, porquanto este não representa nenhuma vantagem; ao contrário, representa o pagamento exatamente da desvantagem de se trabalhar em condições danosas à saúde.”

Com esse entendimento do Desembargador Federal do Trabalho Wilson Fernandes, a 1.ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2.ª Região (TRT-SP) mudou a base de cálculo para adicional de insalubridade, cujo pagamento havia sido determinado com base no salário normativo. 
 

No recurso ora analisado, a reclamada buscou elidir a validade e as conclusões do laudo pericial, dizendo que não existia insalubridade no local. 
 

Segundo o relator, “O laudo pericial é claro no tocante à existência de insalubridade por exposição do Reclamante à umidade, além de não haver sido comprovada a entrega regular dos equipamentos de proteção individual, bem como sua substituição periódica, além da fiscalização do seu uso. De concreto, tem-se que a recorrente não trouxe aos autos nenhum elemento ou indício que pudesse elidir a validade e as conclusões do laudo pericial.” 

Entendeu também o relator que a Súmula Vinculante n.º 4 do, do STF, não se aplica à questão da base de cálculo para o adicional de insalubridade, porquanto adstrita apenas às vantagens remuneratórias concedidas aos servidores públicos e empregados. 

“Não se pode perder de vista que o legislador constituinte buscou desvincular o salário mínimo como elemento indexador, com o fito de impedir que a sua utilização constitua um fator de realimentação da inflação, dentro da ordem econômica (art. 7º, inciso IV). Essa nova ordem constitucional nada tem a ver com o adicional em questão, eis que este se encontra em âmbito estritamente trabalhista”, observou o desembargador.

Dessa forma, os Desembargadores Federais do Trabalho da 1.ª Turma do TRT-SP decidiram, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso, para determinar que o adicional de insalubridade seja calculado com base no salário mínimo. O acórdão unânime da 1.ª Turma do TRT-SP foi publicado no DO-Eletrônico em 07/10/2008, sob o nº Ac. 20080807547. 
 

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região São Paulo

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

10/11/2008

Exposição esporádica à radiação não configura periculosidade.  
 

 

“As ocorrências com raio-x, vinculadas às atividades da reclamante e com os pacientes que estavam ao seu cargo, não eram habituais, de molde a autorizar o deferimento da vantagem”. 


Este entendimento fundamentou a decisão da 2ª Turma do TRT-RS que, na matéria relativa a adicional de periculosidade, deu provimento ao recurso ordinário do Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A. contra decisão da 10ª Vara do Trabalho de Porto Alegre.

 

A reclamante obteve, em primeira instância, a concessão da vantagem, em sentença conformada com a conclusão do perito e o enquadramento da atividade em portaria do Ministério do Trabalho. O Relator, Desembargador João Pedro Silvestrin, discordou do laudo, entendendo que, pelo fato de a autora trabalhar no turno da noite, não realizava tantos exames com o raio-x móvel como denunciou o perito.


Além disso, restara demonstrado nos autos que apenas dois pacientes ficavam sob responsabilidade direta da trabalhadora, e que, enquanto o aparelho funcionava, ela postava-se atrás de um biombo de chumbo. 


Concluindo que “os eventuais efeitos nocivos da radiação restaram anulados ou consideravelmente reduzidos pela proteção”, a Turma absolveu o hospital do pagamento do adicional. Cabe recurso da decisão. 


Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 4ª Região Porto Alegre 
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